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Caros Amigos,
 
É com renovada satisfação que apresento mais uma edição da Revista Gover-
nança e Compliance ACRJ, desta vez com foco nos desafi os do pequeno e mé-
dio empresário. Este projeto é fruto do árduo trabalho do nosso Conselho de 
Governança e Compliance, liderado pelo seu Presidente Humberto Mota Filho, e 
contou também com o apoio do Sebrae, entidade de reconhecido valor para a 
formação e informação dos empreendedores brasileiros. Nossa meta é contribuir 
para um amplo e qualifi cado debate sobre as questões éticas e organizacionais 
das empresas brasileiras, com uma proposta verdadeiramente interdisciplinar.

Nesse sentido, a Revista de Governança e Compliance se impõe como uma 
importante realização da Casa de Mauá na produção de conhecimento e na 
apresentação de propostas para a melhoria do ambiente de negócios brasilei-
ro, acolhendo advogados, administradores, contadores, economistas e, espe-
cialmente, empresários, de todos os portes e ramos de atividade.

Afi nal, todos nós empresários devemos estar preparados para conduzir nossos 
programas de Governança e Compliance rumo à excelência da gestão empre-
sarial, zelando sempre pela reputação de nossas empresas e, principalmente, 
gerando riquezas e desenvolvimento econômico e social para o nosso país.

Somente assim, a voz do empresário será cada vez mais ouvida, compreendida 
e respeitada e poderá contribuir ainda mais para as reformas institucionais 
necessárias, à luz da nossa Agenda Positiva e para a retomada do crescimento 
econômico, em bases mais éticas e mais sustentáveis.
   
ANGELA COSTA
Presidente da Associação Comercial do Rio de Janeiro 
     

Palavra da 
Presidente
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As pequenas e médias em-
presas precisam traduzir 
os programas de integri-
dade, que visam prevenir, 

remediar e monitorar seus riscos, para 
sua realidade. Já existe uma demanda 
efetiva por programas de integridade 
para as PMEs. Uma grande parte das 
grandes corporações já exigem pro-
gramas de integridade de seus forne-
cedores, muitos dos quais são empre-
sas de pequeno e médio porte. Então, 
vale compreender melhor como essas 
organizações estão informadas sobre 
tais programas e podem enfrentar os 
desafi os de sua implementação. A 
tendência é que as MPEs mais trans-
parentes tenham mais credibilidade 
em seus relacionamentos empresariais 
e sociais. Programas de Integridade 
comunicam o comprometimento das 
organizações com a ética empresarial 
e com a transparência, e para manter a 
sua credibilidade, tais programas pre-
cisam demonstrar resultados. 

Os debates realizados no Conselho 
Empresarial de Governança e Com-
pliance da ACRJ, e nos demais fóruns 
de debates da sociedade civil, além 
de pesquisas recentes, indicaram uma 
necessidade de informar e apoiar os 
pequenos e médios empresários, no 
fomento da Cultura da Integridade. 
Portanto, em 7 de julho de 2019 rea-
lizamos nosso III Seminário Nacional 
de Governança e Compliance, quan-
do lançamos o Prêmio Tecnologia de 
Compliance ACRJ 2019 com diversos 
especialistas e lideranças, tanto do 
setor público quanto da área priva-
da, para um auditório mais uma vez 
lotado. A ACRJ recebeu muitas mani-
festações e cumprimentos de vários 
participantes, pela qualidade das in-
formações e pela profundidade dos 
debates realizados. Tudo isso eviden-
cia que a Casa do Empresário se con-
solidou, em curto espaço de tempo, 
como um fórum de debates qualifi -
cado nos temas da Governança e do 
Compliance em nosso estado e em 
nosso país, ao avançar a sua Agenda 
Positiva, para a retomada do desen-
volvimento sustentável, em sintonia 
com seu protagonismo histórico, 
pela defesa das grandes bandeiras 
da sociedade civil brasileira. 

POR
HUMBERTO MOTA FILHO

Editorial

Já existe 
uma demanda 
efetiva por 
programas de 
integridade 
para as PMEs. 

”
Presidente do Conselho Empresarial de Governança e Compliance 
da Associação Comercial do Rio de Janeiro
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A ACRJ recebeu muitas manifestações e 
cumprimentos de vários participantes do 
III Seminário Nacional de Governança e 
Compliance, pela qualidade das informações 
e pela profundidade dos debates realizados.

“

”

Assim, essa revista, uma publicação 
ofi cial e semestral do nosso Conselho  
Empresarial, registra o conteúdo e os 
debates do III Seminário Nacional de 
Governança e Compliance da ACRJ, 
o qual endereçou duas questões fun-
damentais para os pequenos e mé-
dios empresários brasileiros, quais 
sejam: “Como traduzir os programas 
de integridade para a realidade das 
pequenas e médias empresas bra-
sileiras?” e, “Quais os principais im-
pactos positivos da Governança e do 
Compliance nas pequenas e médias 
empresas brasileiras?”  
     

Por fi m, agradeço a Deus, ao apoio da 
minha família, a Presidente da ACRJ, 
Angela Costa, ao Presidente do Conse-
lho Superior da ACRJ, Humberto Mota, 
a todos os nossos Conselheiros, em 
particular, ao Diretor-Executivo da Rio 
Soft, Alberto Blois e a nossa Vice-Pre-
sidente de Marketing Karla Mourão, à 
equipe da Casa do Empresário e, em 
especial, ao Diretor-Superintendente 
do SEBRAE, Antonio Melo Alvarenga 
Neto, participante do Seminário e deci-
sivo em seu apoio para a edição dessa 
publicação. Grande abraço e uma boa 
leitura a todos!   
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Definitivamente o mundo em-
presarial precisa encontrar 
meios para lidar com os 
desafios de gestão, contro-

le e transparência de processos e da-
dos que serão cada vez mais exigidos 
pela sociedade brasileira, amadureci-
da pelos inúmeros episódios de cor-
rupção e não conformidade estampa-
dos nas páginas dos jornais e revistas. 
A tecnologia é com certeza um dos 
pilares que sustentará a mudança de 
atitude das empresas, pois é o único 
caminho para otimizar processos de 
gestão de documentos e garantir a 
disponibilidade de informações, de 
forma a evitar a interferência humana 
que sempre pode desviar os procedi-
mentos sob aspectos de parcialidade, 
manipulação e mesmo erros involun-
tários que prejudicam as boas práti-
cas de governança e compliance. 

Diretor-Executivo da 
Rio Soft e Presidente do 
Conselho Empresarial de 
Inovação, Comunicação e 
Tecnologia da Associação 
Comercial do Rio de Janeiro

A tecnologia é com certeza um dos 
pilares que sustentará a mudança de 
atitude das empresas, pois é o único 
caminho para otimizar processos de 
gestão de documentos e garantir a 
disponibilidade de informações.

Compliance: oportunidade de negócios para 
pequenas e médias empresas de tecnologia

“

”

Estar em “complian-
ce” é seguir a legis-
lação vigente e as 
regras estabelecidas 
pela própria em-
presa ou pactuadas 
pelo mercado. 

“

Estar em “compliance” é seguir a 
legislação vigente e as regras es-
tabelecidas pela própria empresa 
ou pactuadas pelo mercado. Esta é 
uma tarefa aparentemente fácil, mas 
cumprir todas as leis e regras não de-
pende apenas de conhecê-las, mas 
principalmente de manter-se per-
manentemente atualizado quanto às 
mudanças na legislação e nas regras 
corporativas. Além disso, a boa gover-
nança recomenda transparência, ou 
seja, disponibilidade de dados sobre 
as operações das empresas públicas 
ou privadas de qualquer porte. Con-
siderados todos estes pontos, a tec-
nologia é sem dúvida a grande alia-
da das organizações para conseguir 
cumprir as metas de compliance e 
governança que garantem segurança 
e credibilidade para os negócios.

ALBERTO BLOIS
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Com a automatização das tarefas e a definição de fluxos através de 
programas criados sob medida para as necessidades das empresas 
ou customizados para atender as especificidades de cada 
organização, fica bem mais fácil alcançar os níveis de excelência 
exigidos pela sociedade e pelo ambiente de negócios.

“

”

Aprimorar a Governança Corpora-
tiva e implantar a conformidade de 
processos, seja em grandes, médias 
e pequenas empresas, passa neces-
sariamente por rever as plataformas 
tecnológicas disponíveis ou adquirir 
novas plataformas para suportar os 
controles e dar transparência aos 
dados. Muitos programas e softwa-
res já existem para atender gestão 
de informações empresariais e do-
cumentos, e talvez caiba aí apenas 
sua avaliação e adaptação às novas 
exigências de compliance e às carac-
terísticas de cada empresa, é claro.

Como todo projeto de tecnologia 
que mira a excelência, no caso de 
projetos voltados ao aprimoramen-
to das práticas de Governança e 
Compliance, cabe ressaltar que esta 
excelência depende sempre de uma 
visão multidisciplinar em que a tec-
nologia entra para apoiar e facilitar 
o controle e acesso às informações e 
fluxos definidos pelas próprias áreas 
envolvidas. Comitês de Compliance 
em grandes empresas sempre tem 
um representante de Tecnologia da 
Informação, mas depende de cada 
área identificar processos e riscos 
para que as ferramentas de gestão 
possam ser desenvolvidas e ade-
quadas às suas necessidades. 

Com a automatização das tare-
fas e a definição de fluxos através 
de programas criados sob medida 
para as necessidades das empresas 
ou customizados para atender as 
especificidades de cada organiza-
ção, fica bem mais fácil alcançar os 
níveis de excelência exigidos pela 
sociedade e pelo ambiente de ne-
gócios, que já começa a fazer do 
compliance condição sine qua non 
para participar de concorrências e 
licitações, por exemplo. Já nas pe-
quenas e médias empresas, que en-

frentam dificuldades para sustentar 
financeiramente o investimento em 
ferramentas e mesmo pessoas com 
uma dedicação integral ao com-
pliance, cabe estudar o engajamen-
to em plataformas coletivas, que 
possam atender às necessidades 
de padronização, controle e moni-
toramento de processos, além de 
garantir o acesso dos stakeholders 
às informações. 

Na outra ponta das oportunidades 
geradas pela busca de soluções 
para implantar maior conformidade 
e transparência no ambiente de ne-
gócios nacional, estão as pequenas 
e médias empresas do segmento de 
Tecnologia da Informação e Desen-
volvimento de Software, que devi-
damente orientadas a esta tendência 
podem começar a atuar no suporte à 
empresas de todos os portes. Só no 
estado do Rio de Janeiro, são milha-
res de empresas de tecnologia ávi-
das por encontrar novas oportunida-
des de negócios. O movimento pela 
Cultura da Integridade e por maior 
conformidade e transparência é, sem 
dúvida, uma seara promissora seja 
para o desenvolvimento de novos 
produtos, seja para a adaptação de 
softwares e plataformas existentes 
às boas práticas desejadas. 

Aprimorar a Governança 
Corporativa e implan-
tar a conformidade de 

processos, seja em gran-
des, médias e pequenas 
empresas, passa neces-
sariamente por rever as 

plataformas tecnológicas 
disponíveis ou adquirir no-

vas plataformas para su-
portar os controles e dar 
transparência aos dados. 

“

“
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A s micro e pequenas em-
presas (“MPEs”) precisam 
traduzir os programas de 
integridade (“PI”), que vi-

sam prevenir, remediar e monitorar 
seus riscos, para sua realidade. Vale 
compreender melhor como as MPEs  
estão informadas sobre os PIs e como 
podem enfrentar esse desafio. Os 
debates realizados no Conselho Em-
presarial de Governança e Complian-
ce da ACRJ, e nos demais fóruns de 
debates da sociedade civil, além de 
pesquisas recentes, indicaram uma 
necessidade de informar e apoiar os 
pequenos e médios empresários no 
fomento da cultura da integridade. 
Conforme tal levantamento, 34% 
das MPEs ouvidas não sabiam que 
atos de corrupção de funcionários 
podem levar a empresa a respon-
der judicialmente pelos mesmos. É 
bem provável que tais empresários 
também desconheçam que sua or-
ganização pode responder também 
na esfera administrativa pública por 
atos ilícitos, com base na Lei Anti-
corrupção. Portanto, ao fomentar 
a cultura da integridade, devemos 

Advogado, Doutor 
em Ciência Política 
(IUPERJ) e Presidente do 
Conselho Empresarial de 
Governança e Compliance  
da Associação Comercial 
do Rio de Janeiro.

Como traduzir o compliance para 
as micro e pequenas empresas?

34% das MPEs 
ouvidas não 
sabiam que atos 
de corrupção de 
funcionários podem 
levar a empresa 
a responder 
judicialmente  
pelos mesmos. 

“

ser capazes de esclarecer os riscos 
legais e negociais de não se desen-
volver um PI efetivo para as PMEs.   

Nesse sentido, a demanda por pro-
gramas de integridade efetivos já é 
uma realidade para as PMEs. Uma 
grande parte das maiores corpora-
ções já exigem programas de inte-
gridade de seus fornecedores, mui-
tos dos quais são PMEs. Pesquisa do 
SEBRAE1 revela que 36% das micro e 
pequenas empresas (MPEs) brasilei-
ras já vendem para grandes corpo-
rações, e esse contingente pode do-
brar com outros pequenos negócios 
(36%) que ainda não vendem, mas 
gostariam de começar a negociar 
com essas grandes organizações. 
Quanto às vendas governamentais, o 
mesmo estudo apontou que 24% das 
MPEs já vendem para União, estados 
e municípios, e 35% ainda não nego-
ciam, mas desejam começar a fazê-
-lo. Os donos de pequenos negócios 
já estão conscientes da necessidade 
da adoção de códigos de ética e de 
programas de integridade para con-
quista desses mercados. Esses dados 

O DESAFIO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

1 SEBRAE, 2018. Programas de Integridade abrem novos mercados para as pequenas empresas. 

http://www.agenciasebrae.com.br/sites/asn/uf/NA/programas-de-integridade-abrem-novos-mercados-para-as-pequenas-empresas,de5f

08f2808c7610VgnVCM1000004c00210aRCRD.

HUMBERTO 
MOTA FILHO*

*1 Doutor em Ciência Política (IUPERJ), 

Mestre em Direito (UCAM). Pós-graduado em 

Comércio Internacional (Shanghai Business 

School). Pós-Graduado em Direito da Empresa 

e da Economia (FGV). Pós-Graduado em 

Projetos Financeiros (UERJ). 

Bacharel em Direito (PUC/Rio). Consultor 

Jurídico Sênior do BNDES. Presidente do 

Conselho Empresarial de Governança e 

Compliance da Associação Comercial do Rio 

de Janeiro. Presidente da Comissão de Estudos 

da Transparência Pública da OAB/RJ. 

Pesquisador do CEBRAD/UERJ. Membro da 

Comissão de Educação da OAB/RJ. Editor da 

Revista Compliance Rio do IC Rio. Membro da 

Comissão de Educação da OAB/RJ. Professor 

Convidado da FGV Law Program e Palestrante. 
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”

reforçam a necessidade de progra-
mas de integridade para a manuten-
ção e o desenvolvimento dos negó-
cios da PMEs.  

Entretanto, há desafios a serem su-
perados pelas PMEs. Esse mesmo 
estudo indica que, apesar de quase 
80% dos empreendedores deseja-
rem ver sua empresa reconhecida 

Um programa de integridade (“PI”) 
tem o propósito de prevenir, detec-
tar e remediar riscos relacionados 
à corrupção, fraude, reputação e 
imagem da empresa, para tanto, 
há um conjunto de instrumentos e 
procedimentos destinados ao seu 
desenvolvimento. Esses instrumen-
tos e procedimentos englobam, o 
apoio da alta administração a ava-
liação dos riscos empresariais, a 
confecção de códigos de condutas 
e outros documentos próprios, a 
implementação de controles inter-
nos e financeiros, a criação de um 
canal de denúncias e a sua investi-
gação, auditorias de conformidade 
(“due dilligence”), monitoramento 
contínuo dos procedimentos e trei-
namentos direcionados.

O DESAFIO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

PROGRAMAS DE INTEGRIDADE EFETIVOS: EXISTE UMA RECEITA? 

Um programa de integridade (“PI”) tem o propósito 
de prevenir, detectar e remediar riscos relacionados à 
corrupção, fraude, reputação e imagem da empresa.

“

2 Programa de Integridade. Diretrizes para Empresas Privadas. Controladoria Geral da União. Brasília, setembro, 2015. 

Não há uma fórmula pronta e única 
para desenvolvimento de PI aplicá-
vel, indistintamente, para todas as 
empresas, seja para as grandes ou as 
MPEs. A implantação de um PI deve 
conter os elementos exigidos pela 
legislação, e ser customizado para 
cada empresa, levando-se em consi-
deração o seu tamanho, complexida-
de da estrutura hierárquica, segmen-
to de negócios em que atua e riscos 
a que está exposta. Seu foco deve 
estar bem alinhado com os objetivos 
de longo prazo da empresa, de forma 
que possa ajudar a atingi-los.

Os cinco pilares do PI, reconhecidos 
pela CGU2 são: o comprometimento 
e apoio da alta direção; uma instân-
cia responsável pelo PI; uma análise 
de perfil e riscos; estruturação das 

por contar com um PI, a maioria 
deles (70%) ainda não têm inicia-
tivas internas com esse propósito. 
De fato, o grau de implantação de 
PIs entre as micro e pequenas ainda 
é bastante baixo. Apenas 15% das 
MPEs afirmam possuir um progra-
ma bem estruturado em sua orga-
nização. A nota média que as MPEs 
atribuem a si em termos de conhe-

cimento sobre PI (em uma escala de 
0 a 10) é 4,1. Assim sendo, apesar 
da consciência da importância do PI 
para as atividades das MPEs, tais or-
ganizações não avançaram no ritmo 
necessário para o desenvolvimento 
de PIs. O desafio permanece: é pre-
ciso não só desenvolver os PIs, mas 
torná-los realmente efetivos.     

suas regras e instrumentos; e moni-
toramento contínuo. Tais pilares sin-
tetizam as suas principais diretrizes e 
fornecem muitos dos parâmetros de 
avaliação desses programas, além de 
apontar para uma maior efetividade 
dessas diretrizes, ao corporificar os re-
quisitos fundamentais de um sistema 
de integridade. Em outras palavras, 
eles fornecem uma base sólida para 
disseminar valores, incentivar e com-
provar comportamentos dos líderes e 
funcionários da organização e privile-
giar o desenvolvimento de regras fo-
cadas nesses valores.  Nesse sentido, 
ao invés de se falar de uma fórmula de 
PI é melhor desenvolver um programa 
segundo parâmetros conhecidos e va-
lidados pelas autoridades nacionais, 
respeitadas as especificidades de cada 
MPE, no caso concreto.
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Para traduzir esses parâmetros para as 
MPEs, numa linguagem direta e clara, é 
preciso ter em conta a realidade dessas 
organizações e suas especificidades.

 

PROGRAMAS DE INTEGRIDADE EFETIVOS 
PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Para que seja efetivo, ou seja, atinja 
seus objetivos, o programa de integri-
dade das MPEs deve observar certos 
parâmetros. No Brasil, o Decreto3 que 
regulamentou a Lei Anticorrupção es-
tabeleceu os parâmetros de integrida-
de que serão considerados na avalia-

Comprometimento da direção  
da empresa; 

Adoção e implementação de padrões 
de conduta, código de ética, políticas e 
procedimentos; 

Treinamentos e divulgação do programa 
de integridade;

Registros contábeis confiáveis;

Controles internos que assegurem a ela-
boração e a confiabilidade de relatórios 
e demonstrações financeiras;

Procedimentos para prevenção de  
fraudes e irregularidades em  
licitações, na execução de contratos  
administrativos ou em qualquer  
interação com o setor público; 

Medidas disciplinares; 

Procedimentos que assegurem a 
pronta interrupção de irregularidades 
e correção de danos. 

ção das MPEs. Por sua vez, a Portaria 
Conjunta CGU-SMPE nº 2.279, de 9 de 
setembro de 2015, tratou de simplifi-
car a comunicação desses parâmetros 
para os pequenos negócios. 

Então, os micros e pequenos empre-
sários devem seguir os parâmetros 

estabelecidos por esses normativos 
em suas atividades, para garantir a in-
tegridade de suas empresas, quando 
do desenvolvimento de seus PIs.  Tais 
parâmetros de integridade para os 
pequenos negócios são: 

Não por acaso esses parâmetros es-
tão fortemente vinculados aos cinco 
pilares do PI, reconhecidos pela CGU, 
pois eles detalham os principais pro-
pósitos do compliance, quais sejam: 
prevenir, detectar e remediar riscos 
relacionados à corrupção, fraude, re-
putação e imagem da empresa. Mas 
para traduzir esses parâmetros para 
as MPEs, numa linguagem direta e 
clara, é preciso ter em conta a rea-
lidade dessas organizações e suas 
especificidades.

• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

”

“

3  Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015.
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TRADUÇÃO DOS PARÂMETROS DE EFETIVIDADE PARA AS MPES 

 O comprometimento da 
direção da empresa, isto 
é, dos seus proprietários 
e dos líderes das MPEs 
revela-se imprescindível 

para o sucesso e a 
credibilidade de um PI.

“

“
Vale interpretar os cinco pilares do 
PI, reconhecidos pela CGU, à luz dos 
parâmetros simplificados da referida 
Portaria Conjunta da CGU, segmen-
tando essa interpretação a partir 
desses pilares, para fins de uma me-
lhor compreensão sobre como de-
senvolver a efetividade dos PIs para 
as MPEs.

Nesse sentido, o comprometimento 
da direção da empresa, isto é, dos 
seus proprietários e dos líderes das 
MPEs revela-se imprescindível para 
o sucesso e a credibilidade de um 
PI. Nessas organizações, o contato 
dos executivos com os empregados 
é mais direto e seus comportamen-
tos são mais prontamente notados. 
Assim, caso não haja verdadeiro 
comprometimento dos “donos”, o PI 
tende a se transformar apenas numa 
outra boa intenção não realizada.  

Por seu turno, controles internos que 
assegurem a elaboração e a confiabi-
lidade de relatórios e demonstrações 
financeiras demandam previamente 
levantar e avaliar os riscos das MPEs. 
A realização da matriz de risco ofe-
rece uma boa oportunidade de co-
nhecimento da própria organização 
e da avaliação de cenários e pers-
pectivas sobre o futuro dessa orga-
nização. Aqui não há necessidade de 
relatórios sofisticados para atestar os 
controles, pois o mais importante é 

a criação, nessas empresas, do há-
bito interno de questionamento dos 
riscos das atividades ali desenvolvi-
das e a sua avaliação periódica com 
o seu respectivo registro. Os contro-
les internos e os relatórios permitem 
questionamentos de qualidade.  

Em seguida, registros contábeis 
confiáveis requerem documentar as 
ações e processos, assim, as MPEs 
devem estar atentas para a necessi-
dade de contar com sua documen-
tação e registros atualizados e con-

se valer do desenvolvimento de PIs 
como uma boa justificativa para im-
plantar ou aperfeiçoar seus controles 
internos e financeiros, sem que tais 
medidas sejam tomadas erronea-
mente como represália ou como des-
confiança pessoal, dado que estarão 
inseridas numa agenda de complian-
ce mais ampla. 

Já a adoção e implementação de pa-
drões de conduta, código de ética, 
políticas e procedimentos represen-
ta uma grande chance para as MPEs 
comunicarem e divulgarem aos seus 
empregados, fornecedores, regula-
dores e stakeholders os seus valores 
e o seu comprometimento com eles, 
estabelecendo seus limites, sua iden-
tidade e sua reputação. Exatamente 
por isso, não se deve simplesmente 
adaptar códigos de outras empresas, 
ainda que elas sejam oriundas dos 
mesmos setores econômicos, pois, 
além das considerações éticas re-
prováveis, isto equivale dizer que tal 
empresa não tem de fato qualquer 
identidade própria. Prosseguindo, 
hoje também se fala em auditoria de 
conformidade de terceiros (supply 
due dilligence) ao nos referirmos a 
um processo de avaliação de pes-
soas, realizado previamente à sua 
contratação, para possibilitar que a 
empresa conheça melhor aqueles 
com os quais se relaciona ao longo 
da sua via corporativa e identifique 

troles auditáveis para não se verem 
impedidas de participar de licitações 
públicas nem de seleções privadas 
de bens e serviços que demandem 
tais dados, evitando ainda proble-
mas fiscais crônicos. Ao tratar dos 
controles internos e financeiros, as 
MPEs, caracterizadas por relações 
pessoais muito próximas, podem 

Não se deve simplesmente adaptar códigos de outras empresas, 
ainda que elas sejam oriundas dos mesmos setores econômicos, 
pois, além das considerações éticas reprováveis, isto equivale dizer 
que tal empresa não tem de fato qualquer identidade própria.

“

”
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potenciais riscos de se contratar com 
eles, permitindo a tomada de deci-
sões mais consistentes e seguras. 
Nessa seara, as auditorias devem ser 
compatíveis em custo e complexida-
de com a realidade das MPEs e po-
dem iniciar-se pelas contratações de 
maior risco para elas. 

No que se refere às políticas e pro-
cedimentos, as MPEs não precisam 
de um nível de detalhamento e co-
bertura similar aquelas das grandes 
empresas e principalmente das em-
presas multinacionais. Nesse ponto, 
o fundamental é que tais políticas 
sejam uma obra coletiva da organi-
zação, inteligíveis para a totalidade 
de seus empregados e comuniquem 
os riscos e as potencialidades da or-
ganização em uma linguagem clara, 
com o uso de diversos recursos de 
comunicação.  

Quanto ao universo dos treinamen-
tos e divulgação do programa de in-
tegridade das MPEs, é preciso adotar 
uma abordagem muito criativa e for-
temente voltada para a realidade co-
tidiana dos trabalhadores, revelando 
o PI não como um instrumento mera-
mente burocrático, de cumprimento 
de regras ou simplesmente punitivo. 
O foco dos treinamentos deve recair 
sobre a importância da criação de 
um ambiente mais ético nos negó-
cios para a empresa e para a socie-
dade como um todo, com o debate 
de casos e situações vivenciadas pe-
los empregados nas suas atividades 
profissionais.    

No tocante às medidas disciplinares 
e aos procedimentos que assegurem 
a pronta interrupção de irregularida-
des e correção de danos, uma ferra-
menta útil é o canal de denúncias, o 
qual pode assumir formas simples e 
não onerosas, tal como um caixa de 
denúncias instalada em locais priva-
tivos e sem vigilância de câmeras. 
Aqui o mais importante é a credibi-
lidade do instrumento e a comunica-
ção dos seus resultados. Dadas as re-
lações de maior proximidade pessoal 
e até familiar existentes em boa parte 
das MPEs, é essencial avaliar a me-
lhor forma de comunicar os resulta-
dos de uma investigação e, eventual-
mente, se a organização em questão 
possui as capacidades internas para 
conduzir processos de investigação. 
Em alguns casos, vale cogitar a con-
tratação de profissionais externos. 

Os procedimentos para prevenção 
de fraudes e irregularidades em li-
citações, na execução de contratos 
administrativos ou em qualquer inte-
ração com o setor público estão inti-
mamente ligados ao monitoramento, 

um dos elementos mais críticos para 
a efetividade de um PI. Esse monito-
ramento consiste em uma atividade 
contínua de avaliação para identifi-
car se o programa está funcionando 
corretamente. Há diversas manei-
ras de se efetuar o monitoramento, 
desde soluções eletrônicas, testes 
de aderência, número de não con-
formidades encontradas num de-
terminado período, quantidade de 
denúncias recebidas e notícias ne-
gativas na imprensa. Pesquisas mos-
tram que normalmente as empresas 
adotam uma combinação de fatores 
quantitativos e qualitativos, pois ne-
nhum dos fatores levantados é ca-
paz de isoladamente demonstrar a 
efetividade do programa. Monitorar 
exige tempo e recursos. Assim, por 
vezes pode ser necessário priorizar 
atividades que requerem acompa-
nhamento mais rigoroso, como por 
exemplo, aquelas classificadas de 
risco alto. No caso das MPEs deve 
ser dada atenção especial ao moni-
toramento das suas relações com o 
setor público, utilizando-se as me-
lhores técnicas disponíveis.

Além de considerar cada um desses 
elementos definidos pelas autorida-
des nacionais, para avaliar a efetivida-
de de PIs, algumas empresas podem, 
adicionalmente, estar sujeitas à obser-
vância de legislação estrangeira, em 
função de sua composição societária, 
localização geográfica e atuação no 
mercado internacional, dado que di-
versas regulamentações estrangeiras 
tem um alcance extraterritorial, como 
é o caso do Foreign Corrupt Practi-
ce Act (FCPA) dos Estados Unidos e 
do UK Bribery Act (UKBA) do Reino 
Unido, impactando na construção do 
Programa de Compliance.

Os procedimentos 
para prevenção de 
fraudes e irregulari-
dades em licitações, 
na execução de con-
tratos administrati-
vos ou em qualquer 
interação com o se-
tor público estão inti-
mamente ligados ao 
monitoramento, um 
dos elementos mais 
críticos para a efeti-
vidade de um PI. 

“
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CONCLUSÃO

A tendência é que as MPEs mais 
transparentes tenham mais credi-
bilidade em seus relacionamentos 
empresariais e sociais. Programas 
de Integridade comunicam o com-
prometimento das organizações 
com a ética empresarial e com a 
transparência e para manter a sua 
credibilidade tais programas pre-
cisam demostrar resultados. Como 
não há receitas prontas para toda 
e qualquer empresa, não basta que 
eles sejam criados, esses programas 
precisam atender a critérios de efe-
tividade, respeitar os marcos legais 
e os riscos inerentes as suas ativida-
des empresariais. 

A criação e a manutenção de um 
ambiente ético nas MPEs deman-
dam soluções mais criativas, partici-
pativas e simples. Programas de In-
tegridade efetivos podem contribuir 
para a superação de um ambiente 
empresarial disfuncional ou corrup-
to, com o fomento de uma Cultura 
da Integridade que permita o sur-
gimento e a consolidação de novos 
laços de confiança, novos hábitos e 
formas de cooperação.   

Como não há receitas prontas para toda e qualquer 
empresa, não basta que os PIs sejam criados, 
esses programas precisam atender a critérios de 
efetividade, respeitar os marcos legais e os riscos 
inerentes as suas atividades empresariais. 

“

”
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Acreditamos no empreen-
dedorismo como uma ver-
dadeira filosofia de vida 
voltada para a evolução de 

cada um, e de todos.

Para enfrentar um contexto de crise 
é preciso assumir uma conduta ativa, 
sair da zona de conforto, com plane-
jamento e liberdade de pensamento. 
Sem essa postura, aceitamos a reali-
dade como um fato dado, e não como 
um processo sempre em construção.

Uma situação de dificuldade pode ser 
encarada em tom fatalista ou como 
algo desafiador, favorável para impul-
sionar novas possibilidades de cresci-
mento e desenvolvimento. 

O empreendedor é aquele que apresen-
ta soluções para um problema e iden-
tifica ideias inovadoras para atender 
demandas da sociedade e do mercado.

O empreendedorismo inovador é uma 
das forças motrizes do desenvolvi-
mento econômico. Para estimular a 

JOÃO GABRIEL 
HARGREAVES 
RIBEIRO 

Empreendedorismo e inovação com 
foco na melhoria contínua

economia nacional através da gera-
ção e apoio à empresas inovadoras, 
foi criado em 1997 o Instituto Gênesis 
da PUC-Rio. 

Atuando no desenvolvimento de ne-
gócios disruptivos e na capacitação 
de empreendedores, o Instituto Gêne-
sis, incubadora de empresas e centro 
de empreendedorismo da PUC-Rio, 
mantém um foco especial na cons-
cientização do empreendedor para 
a importância da construção de um 
modelo de gestão profissionalizada. 
O próprio Gênesis é certificado, segue 
um modelo de boas práticas e tem os 
seus processos escritos, o que favo-
rece a evolução no caminho do com-
pliance e da melhoria contínua.    

Nessa linha, o empreendedor do Gê-
nesis é sensibilizado para uma total 
compreensão da relevância de se 
cumprir aquilo que está estabelecido 
em seu planejamento, tudo em con-
formidade com as normatizações, re-
gulamentações e exigências legais.  

O Instituto Gênesis da PUC-Rio foi 
eleito em 2018 como a 11ª melhor 
incubadora do mundo, segundo o 
ranking da UBI Global - instituição 
de pesquisa sueca - que reúne e ava-
lia o desempenho de todas as incu-
badoras do mundo. Selecionado na 

Diretor do Instituto 
Gênesis da PUC-Rio.

O empreendedor 
é aquele que 
apresenta soluções 
para um problema 
e identifica ideias 
inovadoras para 
atender demandas 
da sociedade e do 
mercado.

“

O empreendedor do Gênesis 
é sensibilizado para uma total 
compreensão da relevância de se 
cumprir aquilo que está estabelecido 
em seu planejamento, tudo em 
conformidade com as normatizações, 
regulamentações e exigências legais.

“

”
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O Instituto Gênesis da PUC-Rio foi 
eleito em 2018 como a 11ª melhor 
incubadora do mundo, segundo o 
ranking da UBI Global - instituição 
de pesquisa sueca - que reúne e ava-
lia o desempenho de todas as incu-
badoras do mundo. Selecionado na 

O Instituto Gênesis 
da PUC-Rio foi 
eleito em 2018 
como a 11ª melhor 
incubadora do 
mundo, segundo  
o ranking da  
UBI Global.

“

GÊNESIS: INCUBADORA DE REFERÊNCIA INTERNACIONAL

categoria “World Top Business In-
cubator – Managed by University”, o 
Instituto concorreu com mais de 300 
incubadoras e é o mais bem coloca-
do dentre as instituições brasileiras, 
além de ter recebido o 4° lugar na 
América Latina.

Postos de trabalho gerados pelas empresas  
incubadas e graduadas;

Número de graduados e incubados;

Taxa de sobrevivência das empresas;

Faturamento das empresas incubadas e graduadas;

Atração de investimento.

É a quarta vez que o Instituto Gêne-
sis é selecionado neste ranking. Em 
2014, ganhou a nona posição mun-
dial; e em 2015 e 2016, se manteve 
no 13ª lugar.

O Instituto Gênesis tem o objetivo de 
transferir conhecimento da Univer-
sidade para a sociedade, por meio 
da formação de empreendedores 
e da geração de empreendimentos 
inovadores de sucesso, contribuindo 
assim para a inclusão social, a preser-
vação da cultura nacional e melhoria 
da qualidade de vida da região onde 
está inserido. 

Com mais de 20 anos de experiência, 
o Instituto presta serviços para ór-
gãos governamentais, instituições de 

ensino e organizações não governa-
mentais, nacionais e internacionais. 
Os serviços têm como principal fina-
lidade fomentar o desenvolvimento 
socioeconômico a partir de ferramen-
tas de capacitação empreendedora, 
e formação de empreendedores e 
criação de ambientes de inovação. 

Em 20 anos de atuação, o Instituto 
Gênesis ajudou a gerar mais de 60 ne-
gócios ativos que juntos somaram um 
faturamento superior a 3,5 bilhões. 
A taxa de sobrevivência é acima de 
80%, o que indica o alto nível de pre-
paro das startups que se graduam no 
Gênesis para enfrentarem os desafios 
de competitividade do mercado. Em 
2018, foram 28 empreendimentos 
germinados e incubados. 

Sediada em Estocolmo, na Suécia, a 
UBI Global é considerada referência 
mundial na análise de desempenho 
de incubadoras. Formada por um time 
internacional de pesquisadores, a ins-
tituição classificou as incubadoras de 
acordo com os seguintes critérios:

• 

• 

• 

• 

• 
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O Gênesis atua em três grandes áreas:

DA CONSCIENTIZAÇÃO À INOVAÇÃO

COMPORTAMENTO E ATITUDE

GERMINADORA E INCUBADORA

CULTURA EMPREENDEDORA - Cursos, oficinas e palestras 
destinadas a disseminar, desenvolver e aprimorar a prática 
do empreendedorismo; 

INCUBADORA - Apoio ao desenvolvimento de ideias, 
projetos e negócios inovadores; 

DESENVOLVIMENTO LOCAL - Ferramentas de 
empreendedorismo para o desenvolvimento local de 
ambientes de inovação. 

• 

• 

• 

Por meio das ações realizadas atra-
vés destas três áreas, conseguimos 
trabalhar o empreendedorismo nos 
principais aspectos capazes de trans-
formar nossa realidade: da conscien-
tização dos indivíduos, passando 
pela construção de valores e propó-
sitos sólidos, até se transformarem 
em negócios inovadores capazes de 
impactar positivamente a sociedade.

A área de Cultura Empreendedora é 
responsável por divulgar e sensibilizar 
o público para a cultura do empreen-
dedorismo e da inovação. Queremos 
disseminar e fomentar o espírito em-
preendedor. E nossa primeira pre-
ocupação é com a consciência dos 
indivíduos. Ajudando na formação de 
seus valores, os novos negócios serão 
extensões de seus desejos e de suas 
visões de mundo. 

Promovemos uma diversidade de 
ações - palestras, oficinas, cursos, 
programas, projetos patrocinados e 

A Incubadora funciona como inter-
face na troca de conhecimento entre 
a Universidade e a sociedade, ge-
rando e apoiando negócios inova-
dores que solucionam demandas do 
mercado. Concentra todo o sistema 
de seleção, apoio e desenvolvimen-
to de empreendimentos inovadores 
de diversos setores. 

Germinados e Incubados
eventos - que abordam desde aspec-
tos comportamentais do empreende-
dor ao planejamento de negócios; da 
geração de ideias e oportunidades à 
gestão de carreiras e empreendimen-
tos. Sempre com foco em inovação 
nos diferentes setores da economia. 

Os cursos de extensão são plane-
jados para estreitar a relação do 
conhecimento acadêmico com as 
demandas do mercado. Tais cursos 
são oferecidos ao público através da 
Coordenação Central de Extensão 
(CCE) da PUC-Rio. 

No ano de 2018, em parceria inédita 
com o Oi Futuro, o Instituto Gênesis 
realizou o Curso Música & Negócios 
gratuitamente ao público. Este curso 
já foi realizado 10 vezes pelo Institu-
to Gênesis junto com a Coordena-
ção Central de Extensão (CCE), nas 
instalações da PUC-Rio e com 100% 
de adesão dos alunos. Na sua 11ª edi-
ção, o Curso recebeu 519 inscrições 
para 40 vagas. Sucesso que expressa 
a vocação do Rio de Janeiro para a 
economia criativa.

Atua em dois momentos distintos: no 
desenvolvimento de ideias e na en-
trada e crescimento de startups atu-
antes no mercado. Assessorias e con-
sultorias, qualificações, mentorias, 
infraestrutura física e networking são 
as principais ferramentas utilizadas 
para o desenvolvimento dos negó-
cios apoiados.

Ajudando na 
formação de seus 
valores, os novos 

negócios serão 
extensões de seus 
desejos e de suas 
visões de mundo.

“
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PROTAGONISMO

Um dos primeiros ensinamentos que 
assimilamos ao lidar com o empreen-
dedorismo é o de que devemos ser 
os protagonistas de nossa própria 
vida. Empreender não é só abrir seu 
próprio negócio, mas assumir uma 
postura afirmativa perante a vida. 
É ganhar mais controle sobre suas 
ações, pensar, planejar e agir com 
autonomia, fundamentado por valo-
res sólidos e pelo bem comum. 

Um segundo ensinamento, que 
aprendemos em nossas trajetórias 
profissionais ao longo da vida, e que 
no empreendedorismo vem à tona 
a todo instante, é que sozinhos não 
construímos nada. É preciso se unir, 
estabelecer parcerias éticas para 
concretizar projetos produtivos e 
eficazes. Essas são as conexões que 
transformam. É fundamental ser cria-
tivo, porém integrando-se a pessoas 
e equipes, para fazer da criação algo 
efetivamente relevante, com propó-
sito e potencial evolutivo.

GERMINADORA | Modelagem de Negócio

Tem um projeto?

Tem um negócio?

Germinados e Incubados

INCUBADORA |  Consolidação do Negócio

N° de empreendimentos 

Faturamento total aproximado

N° de postos de trabalho (incluindo sócios)

Tributos pagos aproximadamente

Faturamento médio anual das empresas

Empresas no nosso portfólio

Consultores na nossa rede, incluindo equipe Gênesis, 
ajudando no dia a dia com as empresas

Horas de consultoria e prestação de serviços 
para nossas empresas

Empreendedores Gênesis

Eventos, cursos e palestras que movimentam 
nossa rede e nossa rotina

Pessoas passaram pelos nossos eventos abertos 
ao público em geral

*Mais de 70% das startups brasileiras tem em média um faturamento anual a R$ 50.000,00

28

R$ 7.863.326,00

125

R$ 1.849.830,00

*R$ 280.834,00

28

Resultados de setembro de 2017 a setembro de 2018

Números da Incubadora Gênesis 2018

É o programa que ajuda o empreendedor a tirar sua ideia do papel, através 
de capacitação, apoio e consultoria. A ideia transforma-se em projeto, que 
ganha modelagem e plano de negócio.

É destinada a incentivar o desenvolvimento da capacidade empreendedora e 
a promover a maturidade de negócios estruturados, assim como a minimizar 
os riscos da entrada da empresa no mercado.

850

116

125

965

26
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A s pequenas e médias em-
presas, apesar de sua 
grande importância na 
geração de emprego e 

renda, enfrentam uma série de de-
safios para se manter no mercado. 
Deficiências de governança e falta de 
compliance, num sentido amplo, de 
cumprimento da legislação, dos re-
gramentos e de padrões de compor-
tamento éticos, explicam boa parte 
dessa situação. Entre as dificuldades, 
podemos destacar manter regula-
ridade com suas obrigações com o 
governo, pouco acesso ao crédito e a 
novos mercados, aí incluídas a venda 
regular a grandes empresas, exporta-
ção e governo.

Considerando uma perspectiva de 
compliance, o primeiro desafio das 
pequenas e médias empresas é man-
ter regularidade trabalhista, previ-
denciária e fiscal. A falha em manter 
esta regularidade restringe o acesso 
ao crédito, especialmente de fontes 
públicas, que historicamente tem 
custos mais baixos e as vendas para 
órgãos, e empresas públicas, além 
de, cada vez mais, prejudicar as ven-
das para empresas privadas e até 
para o consumidor final.

Algumas iniciativas do governo, no 
âmbito federal, têm buscado melho-
rar a situação das pequenas e médias 
empresas, facilitando seu processo 

Chefe do Departamento 
de Conformidade e 
Prevenção à Fraudes
do BNDES.

Impactos positivos da Governança e do 
Compliance nas pequenas e médias empresas

O primeiro desa-
fio das pequenas 
e médias empre-
sas é manter regu-
laridade trabalhis-
ta, previdenciária 
e fiscal. 

“

de conformidade com a legislação e 
suas obrigações. Entre estas temos 
o SIMPLES, lançado em 1996, a Lei 
Geral da Micro e Pequena empresa - 
Lei Complementar no 123/2006 e a 
Lei Complementar nº 128/2008, que 
criou o Microempreendedor Indivi-
dual, para citar as mais importantes. 
Essa legislação facilitou o cumpri-
mento das obrigações, simplificando 
o recolhimento de tributos, desburo-
cratizando o registro e manutenção 
da regularidade das empresas. Pode-
se dizer que o compliance das micro 
e pequenas empresas foi incentiva-
do, pois a legislação atuou no senti-
do de reforçá-lo, através da simplifi-
cação, com diminuição dos custos e 
obrigações acessórias, com incentivo 
à regularização e à formalização, au-
mentando a eficiência dos processos 
do Estado, ao mesmo tempo que 
melhorava a integridade e o ambien-
te de negócios.   

Apesar disso, de acordo com o Sebrae, 
em 2016, 23,4% das novas empresas 
fecharam em até dois anos após a sua 
criação. Problemas de fluxo de caixa, 
causados por falta de crédito, e difi-
culdade de ter vendas estáveis estão 
entre os maiores causadores dessa 
situação. A melhoria da governança e 
do compliance pode ajudar a mudar 
esta situação, atacando as causas de 
alguns desses problemas.

INTRODUÇÃO LUCIANO 
QUINTO LANZ 
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De acordo com o Sebrae, em 2016, 23,4% das novas 
empresas fecharam em até dois anos após a sua criação. 

“
”

Com relação ao acesso ao crédito 
pode-se citar alguns problemas 
recorrentes e apresentar algumas 
iniciativas para solucioná-los:

1. CERTIDÕES

Em muitas situações as pequenas 
e médias empresas tem crédito ne-
gado, mas nem sempre sabem qual 
questão levou à negativa. Alguns 
exemplos: 

ACESSO AO CRÉDITO E PERCEPÇÃO DE GOVERNANÇA 
E COMPLIANCE DAS PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS 

1   https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/fi nanciamento/canal-mpme

Uma iniciativa do BNDES procura 
endereçar este tipo de questão - o 
Canal MPME1, que faz a verifi cação 
das principais certidões requeridas 
para a solicitação de crédito. Além 
disso, o Canal MPME apresenta di-
versos outros serviços, como orien-
tação e assessoria de negócios (em 

• 

• 

• 

• 

parceria com o Sebrae), soluções 
inovadoras de tecnologia (em par-
ceria com Fintechs) e sua função 
principal, servir como direcionador 
para a opção mais adequada de fi -

Certidão Negativa de Débito – CND e Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, CPEND, da Receita Federal; 

Certifi cado de Regularidade do FGTS – CRF; 

Inexistência de apontamentos no Cadastro Informativo de 
Créditos Não Quitados do Setor Público Federal – Cadin, do 
Banco Central, para micro e pequenas empresas; 

Ausência de inclusão na listagem de trabalho escravo do 
Ministério do Trabalho e do Emprego – MTE.

nanciamento para a empresa junto a 
um agente fi nanceiro, com recursos 
do BNDES ou linhas de crédito do 
próprio agente. A Figura 1 apresenta 
uma representação do Canal MPME.

Apps BNDES On-line

Orientação e Assessoria ao Crédito Fintechs Credit Score

API
API

API

API API

APIAPI

API API

FIGURA 1 – CANAL MPME



ACRJ | Associação Comercial do Rio de Janeiro26

Fazer compras a prazo com médias e grandes empresas; 

Fornecer informações para cadastros positivos de crédito, o que foi 
facilitado pela recente sanção da Lei Complementar Nº 166, de 8 de abril 
de 2019, que tornou a adesão automática;  

Informar os principais fornecedores/clientes para bureaus de crédito; 

Ter atividade bancária com pagamentos em dia; 

Manter o pagamento de utilidades (telefone, água, energia, etc.) em dia.

Fechar contratos de fornecimento de produtos e serviços com outras 
empresas, numa perspectiva de médio e longo prazo, o que depende de 
atender aos itens 1 a 3, e pode ser usado para antecipação de recebíveis 
ou colateral de financiamentos com trava de domicílio bancário.

Contratar garantias de fundos garantidores (BNDES FGI2, FGO do Banco 
do Brasil ou Fampe do Sebrae). 

As pequenas empresas ainda sofrem com a 
confusão entre contabilidade da empresa 

e contabilidade dos sócios. 

“

 

Com relação ao acesso ao crédito, 
pode-se citar alguns problemas re-
correntes e apresentar algumas ini-
ciativas para solucioná-los:

2. HISTÓRICO DE CRÉDITO  

As pequenas empresas têm pouco 
registro de histórico de crédito. O his-
tórico de compras pagas em dia e de 
consultas a bureaus de crédito é uma 
das principais checagens para con-
cessão de crédito. Para ter um his-
tórico favorável uma empresa pode 
tomar algumas ações: 

3. SEGREGAÇÃO PATRIMONIAL E 
HISTÓRICO DOS SÓCIOS 

As pequenas empresas ainda sofrem 
com a confusão entre contabilidade da 
empresa e contabilidade dos sócios. 
Além de manter estrita segregação é 
importante que os sócios e administra-
dores tenham bom histórico de crédito 
e boa reputação, pois é comum que seu 
histórico de comportamento pessoal, 
seja mais importante que o da própria 
empresa, especialmente nos primeiros 
anos e para empresas de menor porte.

4. AUSÊNCIA DE GARANTIAS

Para acessar crédito, fazer investimentos e compras maiores, muitas vezes as em-
presas precisam apresentar garantias. No entanto, as pequenas empresas e parte 
das médias, muitas vezes não dispõe de garantias reais, tais como imóveis e veícu-
los. Algumas soluções são: 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

2  https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/bndes-fgi
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NOVOS DESAFIOS 

A Lei Anticorrupção (Lei 12.846/2013), 
regulamentada pelo Decreto Nº 
8.420, de 18 de março de 2015, além 
das leis estaduais e regulamentações 
que começam a surgir sobre o assun-

O Sebrae publicou em 2015 um guia ex-
celente para endereçar essas questões: 
“Integridade para pequenos negócios – 
construa o país que desejamos a partir 
de sua empresa”. Além disso, o Sebrae 
mantém um website específico sobre 
o assunto, com vídeos educativos, ma-
terial para uso das empresas (como 
cartazes, folders, cartilhas), dicas prá-
ticas, webminares, abrangendo ques-
tões contábeis, legais e de negócios -  
www.sebrae.com.br/empresaintegra.

É importante identificar que a melhoria 
do compliance é um desafio mundial. 
Verbeke (2018) analisou os impactos 
da falta de compliance nas empresas 
familiares. Essa análise é importante no 
contexto brasileiro, pois a maior parte 
das pequenas e médias empresas sur-
gem a partir de empreendimentos fa-
miliares. De acordo com o estudo, os 
efeitos negativos são particularmente 
danosos ao longo do tempo:

A conclusão do estudo aponta para a 
necessidade de reforço no combate à 
corrupção em seus estágios iniciais. 
No caso brasileiro, isso parece con-
firmar a necessidade de ampliação 
das ações de compliance, voltadas 
especificamente para pequenas e 
médias empresas, incluindo a neces-
sidade de auditores (e conselheiros 
- para empresas médias) indepen-
dentes, além da recomendação de 

(i) Comprometimento da alta administração;

(ii) Padrões de conduta, código de ética, políticas 
e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos 
funcionários e administradores;

(iii) Treinamentos periódicos sobre o programa  
de integridade;

(iv) Manutenção de registros contábeis que reflitam 
de forma completa as transações da pessoa jurídica;

(v) Controles internos que reflitam de forma com-
pleta e precisa as transações da pessoa jurídica;

to, impõe um novo desafio as MPEs: 
desenvolver programas de integrida-
de. De acordo com Gonçalves (2018), 
as MPEs precisam demonstrar o cum-
primento de 8 exigências:

 

• 

• 

(vi) Procedimentos para prevenção de 
fraudes e irregularidades em licitações, na 
execução de contratos administrativos ou 
em qualquer interação com o setor público; 

(vii) Medidas disciplinares em caso de  
violação do programa; 

(viii) Procedimentos que assegurem a  
pronta interrupção de irregularidades e 
correção de danos.

OFERTA - uma vez que uma família 
é percebida como não ética, não se-
guidora da legislação, pagadora de 
propina, uma reputação duradoura é 
formada. Esta se torna um fator de 
atração para agentes corruptos.

DEMANDA – o comportamento não 
ético tende a se propagar lateral-
mente entre os membros da família, 
se tornando “regra”. Além disso, o 
comportamento não ético tende a se 
tornar parte da cultura da empresa.

2  https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/bndes-fgi

profissionalização das empresas fa-
miliares, tendo em vista que segun-
do este estudo é mais fácil desasso-
ciar administradores profissionais de 
corrupções passadas, do que fazer o 
mesmo para entes familiares.  

No entanto, o primeiro e mais im-
portante passo é a compreensão 
pelos empreendedores dos efeitos 
nocivos que os desvios éticos e le-
gais têm ao longo do tempo. A ofer-
ta de vantagens indevidas a agentes 
públicos e privados tende a tornar 
as interações futuras entre os agen-
tes mais lentas e custosas, diminuin-
do toda a eficiência do sistema eco-
nômico. Isso explica porque países 
com graus mais altos de percepção 
de corrupção tendem a ter sistemas 
econômicos menos eficientes.

Para mudar essa situação é preciso 
que o combate à corrupção deixe de 
ocorrer somente na esfera policial e 
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EFEITOS POSITIVOS

Ao longo deste artigo foram listados alguns dos principais pontos que as peque-
nas e médias empresas devem atacar para melhorar sua governança e complian-
ce, com a apresentação de possíveis ações para superar eventuais deficiências. A 
partir dessas ações podemos esperar os seguintes efeitos positivos:

 

jurídica, passando a permear a edu-
cação, a vida comunitária e as inte-
rações sociais, de forma a evoluirmos 
para uma cultura de baixa tolerância a 
desvios éticos e legais.

O estímulo a estratégias de complian-
ce baseadas na colaboração, na con-
fiança, com incentivos às boas práticas 
e uso de classificações de compliance 
pode ajudar nesse processo, especial-
mente, enquanto este conceito não se 
incorpora à cultura brasileira.  

Um movimento importante é a incor-
poração da agenda de compliance:

(i) Pelas administrações tributárias, 
como o Programa “Nos Confor-
mes”, em São Paulo, que tem como 
componentes-chave a conformi-
dade tributária dos fornecedores, 
a segmentação de tratamento dos 
contribuintes conforme o risco, e 
que começa a ser replicado em vá-
rios estados; e as ações da Secre-
taria da Receita Federal do Brasil 
com o Programa Alerta e a consulta 
pública do Pró-Conformidade; 

(ii) Pelo Sistema Financeiro, como 
as já citadas ações do BNDES e do 
Sebrae para melhor qualificação 
das empresas para ampliação de 
acesso ao crédito, associadas a 
conformidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 

1. Ampliação do acesso ao crédito – uma empresa com boa regulari-
dade fiscal, trabalhista, previdenciária, histórico de compras, vendas e 
crédito, além de boa reputação de governança, consegue acesso a mais 
linhas de crédito, com melhores taxas e prazos.

2. Ampliação de mercados – a empresa ao contar com programas de 
integridade amplia seu mercado potencial de forma significativa, com a 
venda para o governo, para outras empresas com programa de integri-
dade que forneçam a entes públicos e para o mercado externo, que cada 
vez mais cobra que a empresas demonstrem um comportamento ético. 

3. Atração de empregados – uma empresa com programas de integri-
dade tende a atrair pessoal mais qualificado, com padrões morais mais 
elevados e maior compromisso com a produtividade.

4. Atração de investidores – as empresas em seu processo de cresci-
mento, além de crédito, muitas vezes necessitam de novos sócios / 
investidores. Se a empresa tiver padrões de integridade claros, tende a 
atrair sócios e investidores mais comprometidos e mais éticos. 

5. Melhor relacionamento com o poder público – uma empresa com 
programa de integridade tende a ter mapeados seus riscos, melhor 
documentação de seus processos, mais controles e mais mecanismos 
de proteção. Isso faz com que se situe em uma posição melhor para se 
relacionar com o poder público, seja em questões trabalhistas, previ-
denciárias e tributárias.

O estímulo a estratégias de compliance baseadas 
na colaboração, na confiança, com incentivos às 
boas práticas e uso de classificações de compliance 
pode ajudar no combate à corrupção fora da 
esfera policial e jurídica, especialmente enquanto 
este conceito não se incorpora a cultura brasileira.  

“

“
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Cada vez mais as melhorias em go-
vernança irão se refletir em melhores 
resultados nos negócios, seja pelo 
aumento das vendas, ampliação do 
acesso ao crédito e captação de em-
pregados e investidores mais qualifi-
cados. Por outro lado, quem não se 
adaptar corre grande risco de ficar 
fora do mercado.
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Ocompliance, como uma 
das ferramentas de gover-
nança corporativa existen-
tes, não deve se restringir 

às grandes empresas. É certo, entre-
tanto, que no Brasil os programas de 
compliance começaram a ser desenha-
dos e implantados como respostas a 
malfeitos encontrados em grandes 
corporações públicas e privadas. 

O objetivo deste artigo não é discu-
tir todas as possibilidades existentes 
para bons modelos de programas 
de compliance. O foco é como de-
senhar um programa de compliance 
que atenda às demandas daquelas 
empresas que não podem ter um de-
partamento robusto de compliance 
e que ainda precisam cortar custos 
frente a uma economia que patina 
dia após dia. 

Advogada, Mestre em 
Direito e Mestre em 
Relações Internacionais e 
Diplomacia, Doutorado em 
Direito na FND – UFRJ.

Não há possibilidade de se construir 
um programa de compliance sem o 
firme apoio da alta administração, 
seja para uma startup, seja para uma 
pequena ou média empresa.

O compliance que cabe na sua empresa

“

”

No Brasil os progra-
mas de compliance 
começaram a ser 
desenhados e im-
plantados como 
respostas a malfei-
tos encontrados 
em grandes corpo-
rações públicas e 
privadas. 

“

Sem dúvidas, frente a um cenário de 
instabilidade econômica e com bai-
xo crescimento, as empresas devem 
iniciar fazendo um planejamento de 
ações indispensáveis que comporão o 
programa de compliance. Neste artigo, 
considero como pressuposto que a alta 
administração da empresa em questão 
já esteja convencida da importância 
do compliance para o ambiente do 
desenvolvimento dos negócios, sendo 
o compliance um valor intangível, um 
ativo para tais empresas. Este pressu-
posto é basilar e condiciona a disse-
minação da cultura do compliance em 
qualquer ambiente corporativo. Não 
há possibilidade de se construir um 
programa de compliance sem o firme 
apoio da alta administração, seja para 
uma startup, seja para uma pequena 
ou média empresa.
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É fato que ter uma ouvidoria é bastante dispendioso, assim como 
também o é um canal de denúncias interno. O que deve ser 
sublinhado é a importância de se ter um canal que permita aos 
funcionários da empresa fazerem críticas, sugestões e denúncias. 

“

”

Após este aparte, devemos iniciar 
questionando se a empresa possui 
normas escritas, como um código 
de ética, por exemplo. Em caso ne-
gativo, deve começar seus trabalhos 
focando em escrever um código de 
conduta que reflita a realidade da 
empresa, de acordo com seus stake-
holders, área de atuação etc. A ex-
periência nos permite afirmar que 
surte pouquíssimo resultado “impor-
tar” códigos de outras empresas que 
em nada se parecem com a empresa 
usada como exemplo. Salientamos 
que benchmark é sempre bem-vin-
do. Porém é preciso diagnóstico, 
adequação e critério. Outro ponto 
que julgamos relevante é quando da 
discussão do código de conduta, in-
serir pessoas-chave da empresa por 
meio de grupos de trabalho. Nesta 
oportunidade, há questionamentos 
interessantes a respeito da cultura 
da empresa, hábitos, tarefas e pro-
cessos. Estas discussões só enrique-
cem o texto e certamente trarão efe-
tividade ao futuro código, lembrando 
que este código de conduta será a 
norma fundamental do que pode e 
do que não pode na empresa, do que 
se permite, do que se deve fazer e do 
que não se aconselha. Concluímos 
este primeiro ponto reforçando a 

orientação de que não há programa 
de compliance sem regras escritas, 
claras e objetivas. 

O segundo ponto de nossa breve re-
flexão é tratarmos da instância que 
será responsável pelo compliance 
neste tipo de startups e empresas. Os 
assuntos de ética e integridade que 
surgirem na empresa já com o códi-

rativa. O colegiado deve ser priori-
zado ainda que não exista uma área 
de compliance na empresa, podendo 
ele ser composto, por exemplo, por 
pessoas do RH, do jurídico e do ope-
racional. Naquelas empresas que já 
possuem comissão de ética, estas 
podem e devem ser aproveitadas 
para o programa de compliance. En-
tão, recomendamos que a empresa 
tenha uma instância que conduza o 
compliance, valorizando-se as deci-
sões colegiadas tomadas com base 
no código de conduta existente e nas 
leis em geral.

Passamos ao terceiro ponto que gos-
taríamos de destacar: canal de ética 
ou canal de denúncias. Nas empresas 
com governanças mais estruturadas 
e complexas, temos ouvidorias cons-
tituídas e canais de denúncias inter-
nos. É fato que ter uma ouvidoria é 
bastante dispendioso, assim como 
também o é um canal de denúncias 
interno. O que deve ser sublinhado é 
a importância de se ter um canal que 
permita aos funcionários da empresa 
fazerem críticas, sugestões e denún-
cias. É por meio deste canal que o 
compliance da empresa terá acesso 
a informações que não costumam 
chegar na direção da empresa. Como 
alerta, comentamos que a experiên-

go de ética aprovado pela direção, 
requerem análise de corpo profis-
sional especializado no tema. Como 
os temas a serem analisados po-
dem não ser tão objetivos e simples 
quanto gostaríamos, recomenda-se 
que esta instância seja colegiada. A 
noção de colegiado está atrelada às 
boas práticas de governança corpo-

Recomendamos que a 
empresa tenha uma instância 
que conduza o compliance, 
valorizando-se as decisões 
colegiadas tomadas com 

base no código de conduta 
existente e nas leis em geral.

“
“
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cia mostra que este canal precisa 
ter credibilidade. A credibilidade do 
canal e o anonimato garantido aos 
denunciantes devem andar de mãos 
dadas no programa de compliance. 
Não há programa de compliance efe-
tivo sem um canal crível e que garan-
ta o anonimato. A depender do tipo 
de empresa, pode ser interessante 
ter um normativo interno que proteja 
as denúncias, vedando explicitamen-
te eventuais retaliações. É importan-
te dizer que no mercado brasileiro te-
mos vários bons exemplos de canais 
de denúncias terceirizados com um 
baixo custo financeiro de implanta-
ção e manutenção.

O quarto ponto que gostaríamos de 
trazer à discussão é o aspecto que 
envolve comunicação e treinamento 
da empresa como um todo. A empre-
sa já tem seu código, sua instância de 
compliance e o canal de denúncias. 
De nada adianta se os funcionários 
da empresa não souberem das mu-
danças que estão ocorrendo no sen-
tido de se reforçar a Cultura de Inte-
gridade na empresa. As mudanças 
de compliance têm que afetar toda 
a estrutura e todos têm que saber 
disso. Este fato está em consonância 
com os aspectos de transparência do 
programa de compliance.

Além disso, após a comunicação en-
volvendo a todos de que a empresa 
já tem seu programa de compliance, 
as pessoas precisam ser treinadas 
para tal. Uma dica que registro é 
iniciar por um processo de sensibi-
lização para o compliance, para os 
assuntos tratados pelo compliance. 
É necessário explicar que há outros 
elementos tão importantes quanto 
as metas de produção e redução de 
custos. Estando a empresa atenta 
para o cumprimento deste outro tipo 
de meta: a da ética e da integridade.

É evidente que tudo que existe na 
vida empresarial deve ser avalia-
do e medido. Quando este singelo 
programa de compliance se tornar 
um pouco mais maduro, ele deverá 
ser medido com critérios que fa-
çam sentido para a empresa e para 
o próprio programa. O círculo é vir-
tuoso, novas medidas serão criadas, 
novas normas, outros treinamentos 
e assim por diante. Durante esta 
aprendizagem, a cultura do com-
pliance já estará sendo fomentada 
com a valorização de um ambiente 
corporativo íntegro e mais saudável.

É importante dizer 
que no mercado bra-
sileiro temos vários 
bons exemplos de 
canais de denúncias 
terceirizados com um 
baixo custo financei-
ro de implantação e 
manutenção.

“
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Não existe uma fórmula ou receita que se 
encaixe em todas as empresas. Atualmente, 
o que pode ser visto como custo de 
implantação, poderá ser encarado como 
investimento em um futuro próximo.

“

”

 

Ao fim e ao cabo, o que realmente 
importa é melhorarmos o ambien-
te de negócios em decorrência da 
conduta dos funcionários, da di-
reção e demais stakeholders. Isto 
não pode ser diretriz apenas das 
grandes companhias. Não há como 
mudar o ambiente de negócios sem 
considerar a maioria das organiza-
ções: startups, pequenas e médias 
empresas. O que importa é atuar-
mos na cultura das organizações, 
transformando a mentalidade de 
todos que participam do mundo 
empresarial brasileiro. 

Esperamos que estas orientações 
encorajem a muitas startups e pe-
quenas e médias empresas a inicia-
rem seus programas de compliance. 
Não existem uma fórmula ou recei-
ta que se encaixe em todas as em-
presas. Atualmente, o que pode ser 
visto como custo de implantação, 
poderá ser encarado como inves-
timento em um futuro próximo. O 
nosso conhecimento teórico e prá-
tico do tema nos anima a dizer que 
vale a pena investir em negócios 
com mais integridade, pois todos 
ganham. Esta missão é nossa, de 
toda a sociedade brasileira.
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Tenho uma experiência ro-
busta em auditoria interna, 
que nos últimos 15 anos se 
concentrou em empresas 

ainda administradas pelas próprias 
famílias fundadoras. Em mais deta-
lhes, são Sociedades Anônimas de 
Capital fechado. Em teoria, sem qual-
quer obrigação de constituir um de-
partamento de auditoria interna, mas 
na prática, sabem que não é possível 
sobreviver sem tais estruturas. Ainda 
mais com o advento da legislação 
brasileira anticorrupção. 

E aí surge o primeiro dilema. Será 
que estas empresas me contratra-
ram para criar seus departamentos 
de auditoria interna sabedoras das 
responsabilidades que o board teria 
nesta empreitada?

Nas entrevistas que precederam mi-
nha contratação, as indagações foram 
as mais diversas possíveis. Em uma 
delas, meu entrevistador, c-level da 
corporação, disse que minha presen-
ça ali era para fazer a empresa ganhar 
dinheiro. Em outra empresa, ao ser 

RUI BEZERRA 
SILVA*

Auditoria Interna em empresas familiares. 
Seus donos nos conhecem?

entrevistado pelo dono, ele disse que 
a empresa havia crescido muito e mi-
nha presença ali serviria para reduzir 
as taxas de juros dos fundings realiza-
dos para suportar a operação.

Em apenas uma delas, minha contra-
tação foi conduzida de forma muito 
técnica, por um profissional altamen-
te especializado. Mas pude constatar 
depois que isto não era sinônimo de 
facilidade, pois no comitê de audito-
ria estavam também os donos. É ne-
les que residem os problemas

O segundo dilema é como dizer aos 
donos das empresas que suas ope-
rações, pelo menos seu backoffice, 
poderiam melhorar sobremaneira se 
escutassem ou, no mínimo, lessem 
nossos relatórios?

Em poucas linhas lhes apresentei 
duas das maiores dificuldades que 
nós auditores internos temos em 
trabalhar para empresas que cha-
marei de familiares. A primeira é que 
muitas vezes os donos querem uma 
função de auditoria interna,mas se-
quer sabem do que se trata. Talvez 

Auditor Interno, 
Professor, Mestre 
em Administração 
e Bacharel em 
Ciências Contábeis, 
Palestrante e Mentor. 

O empreendedor 
é aquele que 
apresenta soluções 
para um problema 
e identifica ideias 
inovadoras para 
atender demandas 
da sociedade e do 
mercado.

“

E aí surge o primeiro dilema. Será que 
estas empresas me contrataram para criar 
seus departamentos de auditoria interna 
sabedores das responsabilidades que o 
board teria nesta empreitada?

“

”

*Auditor Interno, com passagem 

pelos segmentos de Energia, Portos, 

Hospitais e Oil & Gas. É Mestre 

em Administração e Bacharel em 

Ciências Contábeis. Co-fundador 

do Canal da Integridade, do 

Projeto Mente Integra, Professor, 

Palestrante, Mentor e Autor do livro: 

O que é Compliance? Conceitos e 

ferramentas na visão de um auditor 

interno.” (ed. Albatroz - 2018)
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Quando nós auditores dizemos que apontaremos as vulnerabilidades, 
exigiremos os planos de ação para correção, mas que é dos donos o 
papel de cobrar sua implementação, a coisa muda de figura. 

“
”

pensem: “agora os ladrões da em-
presa vão se dar mal, pois contratei 
um Pitbull”. E quando você chega 
na primeira reunião, apresentando 
seu primeiro plano, ainda sem uma 
matriz mais robusta de riscos, com 
resultados de suas primeiras entre-
vistas e prospecções, começa a falar 
de vulnerabilidade, materialidade, 
qualidade e quantidade de controle, 
testes, amostragem, auditoria por 
indicadores, auditoria continua, você 
observa seus rostos e deduz duas 
coisas: ou você conseguiu aplacar a 
sede de controle de seus interlocu-
tores e seus rostos expressam com-
pleta satisfação com o profissional 
contratado — ou o que é mais prová-
vel — não estão entendendo nada e 
apenas se perguntam o custo mensal 
de toda esta parafernália.

Só que eles pensam, e aí vem a se-
gunda dificuldade, que tudo ocorrerá 
em um prazo menor do que o neces-
sário e que a operação irá se curvar ao 
seu novo auditor, fazendo tudo o que 
indicamos, pois este é o desejo dos 
donos. Isto até que funciona como 
propósito. Mas aí, quando nós audito-
res dizemos que apontaremos as vul-
nerabilidades, exigiremos os planos 
de ação para correção, mas que é dos 
donos o papel de cobrar sua imple-
mentação, a coisa muda de figura. 

Desejar que suas estruturas de gover-
nança funcionem, e aí sim, alcançar 
os objetivos que definiu, para seu ne-
gócio, deve passar obrigatoriamente 
pelo empenho pessoal dos sócios. 
Mas não apenas porque é uma obri-
gação legal ou virou moda. E sim pelo 
desejo legítimo que seu negócio seja 
bem-sucedido. Para isso, é funda-
mental o envolvimento dos donos nos 
assuntos da auditoria interna. Partici-
pei de várias reuniões de resultados, 

e sempre me parecia que nada fazia 
sentido para os participantes. Muitas 
vezes, apresentávamos resultados ro-
bustos, incontestáveis, mas que pare-
ciam insignificantes para o board.

Muitas vezes, assegurava que o cus-
teio do departamento já estaria pago 
por alguns anos, ou seja, nosso custo 
para a corporação era menor do que 
o resultado que obtínhamos. Mesmo 
assim não parecia bom para eles. E 
isso nunca fez sentido para mim. Ter 
um departamento de auditoria, que 
se pagava, e mesmo assim não ter o 
envolvimento do board com o traba-
lho realizado era muito estranho.

Isso me fez elaborar uma “pergunta 
de pesquisa”. Uso essa figura, pois 
era uma das entregas que devería-
mos fazer durante o curso de mes-
trado. E essa pergunta de pesquisa 
poderia ser a seguinte: será que isto 
acontece somente com a auditoria 
interna e demais áreas relacionadas 
à governança corporativa? 

Na certeza de que teria alguma res-
posta para essa pergunta, pesquisei 
sobre o tema e a resposta que en-
contrei, na verdade, não era uma res-
posta direta a minha pergunta, mas a 
certeza de que o nível de organização 
das empresas que chamo familiares, 
causa deficiências também às outras 
áreas e/ou atividades da organização. 

O que não foi visto pelos donos é 
que auditoria interna não é igual a 
outras áreas operacionais da em-
presa. Pelo princípio do “tone at the 
top”, o ritmo da música e como ela 
deve ser dançada deverá advir do 
dono, ou de qualquer estrutura por 
ele designada para tal. Há de haver 
envolvimento. E muito.

Pelo princípio do “tone at 
the top”, o ritmo da música e 
como ela deve ser dançada 
deverá advir do dono, ou de 
qualquer estrutura por ele 
de signada para tal. Há de 

haver en volvimento. E muito. 

“
“
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Não fico feliz com isto, pois tão im-
portante quanto o fortalecimento 
das atividades de governança é a 
implantação de rituais de gestão 
que tornem a empresa compatível 
com as boas práticas de mercado.

Como poderia, por exemplo, implantar 
um canal de denúncias, onde o sigilo  e 
segurança das informações são a piè-
ce de résistence, se tenho problemas 
como baixa gestão da informação?

E uma palavra apenas pode ser o 
início da mudança que os donos 
querem: Desejo. Desejar que não 
haja mais compadrio nas relações 
profi ssionais, que não haja decisões 
de corredor, que a empresa não seja 
chamada de “empresa de fulano”, 
mas sim reconhecida por seu valor, 
marca e capacidade de cumprir a 
missão para qual foi criada.

Quando pela primeira vez fi nquei 
meus pés em uma empresa familiar, 
me assustei com a quantidade de 
doutores que havia na corporação. 

No gráfi co ao lado, mostro o resulta-
do de pesquisa realizada pela Deloitte 
que apresenta os problemas comuns 
das empresas familiares:

Descobri que havia 
uma forte infl uência 
dos doutores que, 
sabendo não haver 
nada que os obri-
gasse a cumprir as 
ações discutidas com 
a Auditoria Interna, 
deixavam de lado sua 
implementação. 

“

 

Ausência de 
defi nição de papéis 
e responsabilidades

Pessoas não qualifi cadas 
em posições-chave

Falta de orçamento 
e estratégia

Difi culdade nas 
relações entre os 

membros da família

Baixa 
institucionalização

Baixo nível de 
transparência

Gestão de riscos e Auditoria 
Interna enfraquecidos
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informação
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Tanto os donos, quando diretores 
eram chamados por doutores. E de-
pois constatei que sequer possuí-
am doutorado, ou eram médicos ou 
qualquer outra carreira onde fossem 
considerados doutos em algo.

De pronto percebi que havia uma 
estrutura organizacional retrógrada, 
com um elevado grau de subserviên-
cia e, que não me agradaria muito o 
que me esperava. 

Durante a sequência de trabalhos, es-
ses foram fl uindo, mas os planos de 
ação e resultados, que deveriam ser 
medidos pela mitigação dos riscos 
apresentados, não surgiam. Descobri 
que havia uma forte infl uência dos 
doutores, que sabendo não haver nada 
que os obrigasse a cumprir as ações 
discutidas com a Auditoria Interna, 
deixavam sua implementação de lado. 

Nos anos seguintes, incluindo os 
que não mais trabalhavam lá, per-
cebi que havia um aculturamento 
do Conselho de Administração, que 

só foi amenizado com a contratação 
de uma pessoa que se assemelhava 
a um mentor, cuja principal função 
era intermediar a Auditoria Interna 
e o Conselho.

Outras experiências vieram, e não 
foram poucas. Essa que lhes trago 
faz menção a baixa institucionaliza-
ção de estratégia.  

Agendamos a reunião com o comi-
tê de auditoria, que era composto 
por duas pessoas da família dona da 
empresa, o Chief Executive Offi  cer 
por Chief Audit Executive (CAE), três 
diretores e eu. Os diretores eram da 
área fi nanceira, controladoria e outro 
da parte técnica. A pauta da reunião 
incluía apresentação dos resultados 
que a auditoria interna gerou no exer-
cício anterior e do plano de auditorias 
para o exercício que se iniciava.

A primeira constatação é de que ne-
nhum dos presentes, além do CAE 
e eu, leram o material suporte da 
reunião. Isso gerava uma série de 
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perguntas desnecessárias e inócuas. 
Mas pacientemente respondíamos 
aos questionamentos.

Em um dado momento da reunião, 
um dos pontos críticos que aborda-
mos gerou atrito entre os três dire-
tores que passaram a defender-se 
e acusarem-se ao mesmo tempo. 
Ocorre que, na presença dos donos, 
não há como nos metermos a que-
rer colocar ordem na reunião, dado 
que poderíamos ser mal-interpre-
tados. Contudo, ao olharmos para 
os donos, víamos um certo deleite 
em seus rostos, pois observavam 
atentos ao embate entre os direto-
res, sem esboçar qualquer reação, 
ficando claro para mim que aquilo 
que transcorria, poderia trazer mais 
resultados para eles do que o apre-
sentado por nós.

Fatos como estes, vivenciados em 
diversos momentos de minha car-
reira, apesar de eventualmente se-
rem desgastantes, aprofundam a 
experiência que temos. Minhas pala-
vras neste artigo estão longe de ser 
um desalento àqueles que como eu 
nutrem um profundo respeito pelas 
empresas familiares que ainda são 
conduzidas por seus fundadores ou 
gerações subsequentes. 

Minha experiência mostra que há 
um tempo de evolução, um timing 
para que as mudanças ocorram. E 
quanto maiores forem os níveis de 
inconformidade dos conselhos de 
administração e de sua capacitação, 
menores serão os intervalos entre a 
identificação das necessidades e as  
ações que as aplaquem.

Tais ações demandam uma quebra 
importante dos paradigmas que 
apontei neste artigo, dentre estes 
àquele que se relaciona a não mexer 
em time que está ganhando, para 
fazer alusão a um dito popular.

Quebrar paradigmas, é na minha 
opinião, e auditor tem opinião para 
tudo, a mola mestra para se supe-
rar a cada trabalho, não se con-
tentar com o médio, mas buscar a 
excelência profissional sempre em 
compliance com as normas interna-
cionais (IPPF), ditadas pelo Instituto 
dos Auditores Internos – IIA, da qual 
apresento o seguinte extrato:

Os auditores internos devem exercer 
o zelo profissional devido, levando 
em consideração:

Quebrar paradigmas, 
é na minha opinião, e 

auditor tem opinião 
para tudo, a mola 

mestra para se superar 
a cada trabalho, não 
se contentar com o 

médio, mas buscar a 
excelência profissional.

“

 

Gestão de riscos e Auditoria 
Interna enfraquecidos
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A despeito do que apresentei nes-
te texto, o que pode gerar alguma 
impressão de tristeza ou frustração 
de minha parte por vir atuando há 
tanto tempo em empresas familia-
res, vejo um vasto mundo de opor-
tunidades dentro dessas empresas. A 
legislação atual, principalmente a Lei 
12.846/2013, Decreto Lei 8420/2015, 
demanda uma série de controles e 
ações que as empresas em geral de-
vem implantar como mecanismo de 
blindagem da ocorrência de ilicitu-
des, ou pelo menos, que na eventua-
lidade de sua ocorrência, as mesmas 
causem impactos com baixo grau de 
materialidade.

Estou muito confiante no momento 
de recuperação que nossa socieda-
de vivencia. Minha crença é de que 
nós auditores internos temos um pa-
pel marcante na construção de uma 
sociedade melhor, a partir da atua-
ção em ações para tornar as empre-
sas melhores, favorecendo um am-
biente de negócios saudável, onde 
as relações entre seus atores sejam 
sempre sinônimo de prosperidade.

Continuemos íntegros!

A extensão do trabalho necessária para alcançar  
os objetivos da auditoria;

A complexidade relativa, a materialidade ou a  
significância dos assuntos aos quais os procedimen-
tos de avaliação (assurance) são aplicados;

A adequação e a eficácia dos processos de  
governança, gerenciamento de riscos e controles;

A probabilidade de erros significativos, fraudes ou 
não conformidades;

O custo da avaliação (assurance) em relação  
aos potenciais benefícios.

• 

• 

• 

• 

• 
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ORelato Integrado é uma 
nova comunicação cor-
porativa, concisa, abran-
gente e integrada, que 

conta sobre como a governança, o 
desempenho, as perspectivas futuras 
e estratégias, no contexto do ambiente 
externo que a organização está inseri-
da, conduzem a organização à geração 
de valor a curto, médio e longo prazo.

O Relato Integrado não é mais um re-
latório e nem a junção de relatórios 
contábeis e financeiros com os de 
sustentabilidade.

O Relato Integrado é uma grande evo-
lução na forma de comunicação de 
uma organização perante seus stake-
holders, principalmente por ter um 
foco mais abrangente e real quanto 
aos valores, as riquezas da organiza-
ção, denominadas múltiplos capitais: 
financeiro, manufaturado, natural, 
humano, social e intelectual, próprios 
ou de outros, que são utilizados por 
ela, e gerados tanto para seus acio-
nistas, como para outros - colabora-
dores e a sociedade, quando antes o 
foco era restrito a seu desempenho 
financeiro, sendo que as organiza-
ções sempre foram e serão constituí-
das de vários capitais tidos como pri-
mordiais à cada modelo de negócio.

Os modelos econômicos tradicionais 
sempre consideraram as questões 
socioambientais como variáveis ex-
ternas aos seus parâmetros e siste-
mas, por não entenderem ser de sua 
responsabilidade os impactos de seus 

MARIA ANGÉLICA 
COSTA*

O Relato Integrado e as Pequenas e 
Médias Empresas - PME’s

modelos de negócio sobre esses tipos 
de recursos, sejam eles internos ou 
externos à organização. Dessa forma, 
os relatórios corporativos se limita-
vam inicialmente às informações me-
ramente financeiras e com uma foto-
grafia somente da situação passada.

Com as transformações, no decorrer 
dos séculos, na estrutura econômica 
juntamente com o desenvolvimento 
tecnológico/científico, a população 
mundial teve um crescente aumen-
to e passou a demandar mais bens e 
prestação de serviços, impulsionan-
do assim o aumento da produção e 
dos serviços. Por sua vez, uma maior 
quantidade de recursos, finitos e/ou 
não finitos, internos e/ou externos à 
organização passou a ser necessá-
ria e a proporção dos impactos dos 
modelos de negócios sobre esses 
recursos passou a tomar dimensões 
expressivas, alarmando tanto as or-
ganizações como a sociedade.

A preocupação com a escassez dos 
recursos não renováveis, mudanças 
climáticas e as melhorias das condi-
ções de vida para a população global 
cada vez maior, alavancaram então 
discussões em âmbito mundial, sobre 
as ações para lidar com esses desa-
fios do futuro, tendo em vista a pro-
jeção de nove bilhões de habitantes 
até meados do século XXI.

Iniciativas globais de grande impor-
tância se sucederam, como a defini-
ção do conceito de Desenvolvimento 
Sustentável, pela UNEP/PUMA em 

Engenheira, Consultora 
de Gestão Integrada, 
Coordenadora do GT de 
Conhecimento da Comissão 
Brasileira de Acompanhamento 
do Relato Integrado - RJ, 
Membro da ANEFAC.

O Relato Integrado 
é uma grande 
evolução na forma 
de comunicação de 
uma organização 
perante seus 
stakeholders.

“

*Consultora em Gestão Integrada e 

Relato Integrado da Modena & Ana 

Consultores Associados. Eng.Química, 

28 anos em Gestão, com certificação 

internacional pelo Project Management 

Institute -PMI.
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1972, assim como as três grandes 
reuniões mundiais realizadas pela 
Organização das Nações Unidas 
(ONU) para discutir os problemas 
relacionados com os limites da natu-
reza e com o futuro da humanidade: 
em Estocolmo (1972); ECO-92 no Rio 
de Janeiro (1992), e na RIO+20 Rio 
de Janeiro (2012), que resultou num 
documento final relativo às ações a 
serem tomadas, denominado – “The 
Future we want”.

Nesse contexto, as proporções dos 
impactos sobre os recursos pró-
prios e/ou de outros pelas orga-
nizações, passou a estar cada vez 
mais em pauta, passando as mes-
mas a serem consideradas protago-
nistas desses desafios.

As próprias organizações, por sua 
vez, passaram a sentir o problema ao 
verem o desempenho financeiro de 
seus negócios afetados pelos impac-

ciado: a falta de comunicação entre os 
relatórios, o que afetava diretamente a 
credibilidade das informações.

Com intuito de desenvolver sistemas 
e relatórios capazes de fornecer in-
formações mais amplas e necessárias 
para os processos de tomada de deci-
são, foi criado então pelo príncipe de 
Gales o projeto A4S – “Prestação de 
contas de Sustentabilidade”, e alguns 
anos depois, nasce o IIRC (Conselho 
Internacional para o Relato) - coalizão 
global de reguladores, investidores, 
empresas, definidores de padrões, 
profissionais do setor contábil e ONGs, 
que desenvolveu, com os múltiplos 
stakeholders, um projeto piloto para 
definição de uma estrutura relativa a 
um processo de comunicação corpo-
rativa, visando atender às necessida-
des de abordagem ampla, visão futura 
e integração das informações – o Pro-
cesso de Relato Integrado, cuja versão 
1.0 foi publicada em 2013.

tos potenciais dessas questões am-
bientais e sociais, que não estavam 
até então sendo consideradas de 
suas responsabilidades e portanto, 
não havia parâmetros, nem sistemas 
para medição e posterior reporte.

A consciência quanto sua responsa-
bilidade ambiental e bem-estar so-
cial, adicionalmente à prosperidade 
econômica, começou a ser desperta-
da, levando a discussões sobre a ne-
cessidade urgente de melhorias nos 
sistemas e relatórios, de forma a ser 
possível o conhecimento sobre quais 
eram os impactos e quais as suas di-
mensões, possibilitando um melhor 
processo de tomada de decisões.

Iniciativas resultaram desse movimen-
to, como a criação do primeiro Balanço 
Social- IBASE e os relatórios de Susten-
tabilidade – GRI, adicionalmente aos 
relatórios contábeis, entretanto, um 
novo problema acabou sendo eviden-

GERAÇÃO DE VALOR 

Processo que resulta em acréscimos, decréscimos 
ou transformações nos capitais, ocasionados pelo 
modelo de negócio;

CAPITAIS 

Recursos utilizados ou gerados, estoques de 
valor, “riquezas” (múltiplos capitais: financeiro, 
manufaturado, humano, intelectual, social & 
relacionamentos e natural);

IMPACTOS

Consequências internas e externas (positivas  
e negativas) para os capitais decorrentes do  
modelo de negócio.

PRINCÍPIOS BÁSICOS: 

(1) Foco estratégico e orientação futura; 

(2) Conectividade de informações; 

(3) Relação com partes interessadas; 

(4) Materialidade e concisão; 

(5) Confiabilidade e completude; 

(6) Consistência e comparabilidade.

ELEMENTOS DE CONTEÚDO: 

(1) Visão organizacional e ambiente externo; 

(2) Governança; 

(3) Modelo de Negócio; 

(4) Riscos e Oportunidades; 

(5) Estratégia e alocação de recursos; 

(6) Desempenho;

(7) Perspectivas;

(8) Bases para apresentação.

A Estrutura do Processo de Relato Integrado é regida por Prin-
cípios Básicos e os Elementos de Conteúdo, e explica três con-
ceitos fundamentais que os sustentam, como segue:
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O misto de flexibilidade e imposição 
da abordagem principiológica da es-
trutura do Relato Integrado possibi-
lita que a mesma seja utilizada por 
uma variedade de organizações e 
suas particularidades, permitindo ao 
mesmo tempo um grau suficiente de 
comparabilidade.

“O Processo de Relato Integrado 
está em andamento para se tornar 
a norma global, por isso tem que 
funcionar para todas às empre-
sas, grandes e pequenas”- Richard 
Howitt, IIRC.

Os elementos do conteúdo servem 
de guias do contar sobre a empresa 
e sobre o que deve ser considerado 
na análise de sua capacidade de ge-
rar valor – Por exemplo, a ação da 
governança - e os princípios por sua 
vez, são orientadores sobre a forma 
de contar, sendo o princípio relacio-
nado a conectividade o mais impor-
tante e o que realmente distingue o 
RI, pois reflete as interações dinâ-
micas e sistêmicas das atividades 
da organização como também a in-
tegração das informações.

O Relato Integrado é, então, o pro-
duto final desse processo de con-
tar, uma comunicação com viés 
gerencial de prestação de contas, 
integrada e periódica, cujo objetivo 
principal é explicar aos provedores 
de capital como a organização gera 
valor ao longo do tempo.

Porém, para elaborar esse novo tipo 
de comunicação é preciso ter infor-
mações integradas, o que nos remete 
a uma realidade cultural corporativa 
– o modelo atual de gestão pratica-
do. Como ter informações integradas, 
obtidas a partir de uma gestão ampla 
e integrada no dia a dia, com o mo-
delo atual de gestão onde lideranças 
e sistemas de gestão são segregados 
por áreas, resultando numa atuação e 
resultados independentes?

O Processo de Relato 
Integrado age por sua 
vez como uma “ferra-
menta” de mudança, 

trazendo a reflexão 
sobre a necessidade 

de um novo modelo de 
gestão do negócio.

“

 

O Processo de Relato Integrado age, 
por sua vez, como uma “ferramen-
ta” de mudança, trazendo a reflexão 
sobre a necessidade de um novo 
modelo de gestão do negócio. Sua 
prática promove a alfabetização do 
ambiente corporativo em pensar de 
forma integrada e colaborativa, pos-
sibilitando que as grandes entidades 
listadas ou PMEs, empresas priva-
das, públicas ou entidades sem fins 
lucrativos se tornem mais capacita-
das para alocar e gerir seus capitais 
e pensar no futuro de seus negócios, 
considerando os seguintes fatores:

A identificação de outros capitais 
que são utilizados e gerados amplia 
o valor das PMEs para além do fi-
nanceiro, contribuindo para reduzir 
as limitações e impedimentos para a 
criação de valor a longo prazo, de-
corrente de seu recente desempenho 
financeiro. Exemplo: “Um comprador 
em potencial pagará pela rentabili-
dade futura e pela geração de caixa. 
Como tal, ele estará interessado em 
conhecer a história da criação de va-
lor sobre a base de capital disponível 
para negociação e crescimento (ca-
pital financeiro); os ativos tangíveis 
disponíveis para produção (capital 
manufaturado); os processos e pro-
priedade intelectual que podem ser 
usados (capital intelectual); a exper-

Identificação de suas riquezas, seus capitais que são utilizados ao lon-
go de toda cadeia produtiva, adicionalmente ao seu capital financeiro;

Identificação dos impactos decorrentes de seu modelo de negócio 
que afetam de forma negativa e/ou positiva esses capitais;

Integração das questões de governança, de desempenho, das  
expectativas e interesses dos stakeholders, riscos e oportunida-
des, perspectivas e estratégias, no âmbito do meio externo em 
que está inserida, na análise de balanço de seus capitais, digo,  
na análise de sua capacidade de gerar valor.

• 

• 

• 

tise e o know-how dos funcionários 
e da administração que podem ser 
alavancados (capital humano); as 
principais conexões que têm com 
seus clientes e fornecedores (capi-
tal social e de relacionamento); e 
a proximidade e acesso a recursos 
como água, energia e infraestrutu-
ra (capital natural). Um comprador 
precisa entender o negócio além do 
que pode ser obtido das finanças 
históricas.” Com relação a identifica-
ção dos impactos, esse é o primeiro 
passo na direção de ações corretas 
que assegurem a manutenção dos 
múltiplos capitais, de seu valor, ga-
rantindo que as PMEs tenham um 
negócio sustentável, crescendo e 
prosperando alinhadas com o novo 
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Muitas empresas, especialmente as pequenas e médias 
empresas, colherão a maior parte dos benefícios da jor-
nada do processo de Relato Integrado, pois ao adotar 
a prática ampliarão a compreensão e construirão a con-
fiança de seus clientes, fornecedores, financiadores e ou-
tras partes interessadas em seus negócios, destacando 
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VISÃO DAS EMPRESAS

65% - melhor entendimento das  
oportunidades e riscos do negócio;

79% - melhoria na tomada de decisão;

78% - um pensamento mais  
colaborativo sobre metas e objetivos, 
pela diretoria e por áreas estratégicas.

capitalismo, com um propósito de fa-
zer além, produzir um impacto posi-
tivo em todos os sentidos da palavra: 
econômica, social e ambientalmente, 
colaborando assim para a implemen-
tação dos Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentáveis - ODS's.

O pensamento integrado sobre as 
questões que podem afetar a geração 
de valor amplia e aprofunda o conhe-
cimento sobre o negócio, conecta as 
áreas, desenvolvendo a cooperação, 
ampliando a consciência das pessoas, 
levando a uma maior produtividade, 
fundamental para manter a competi-
vidade no mercado. Entretanto, isso 
envolve uma mudança cultural corpo-
rativa, a implantação de uma gestão 
integrada e colaborativa, pautada não 
só na implantação de sistemas integra-
dos de gestão, mas principalmente em 

uma gestão agregadora, que escuta, 
acompanha, integra as diversas áreas, 
desenvolvendo um sentimento de per-
tencimento, de cooperação mútua, res-
gatando a “unidade” da organização.

Para as PMEs, fazer mudanças em 
seu modelo de gestão, para adotar 
um mais real e apropriado ao seu 
crescimento, torna-se mais fácil em 
comparação com as entidades de 
maior porte, pois por possuírem um 
modelo de negócio menos comple-
xo e uma estrutura organizacional 
mais enxuta, em termos de núme-
ro de funcionários/colaboradores 
como também de áreas, o processo 
de entendimento por parte de todos 
sobre os principais impulsionadores 
de seus negócios, como o processo 
de integração das áreas, ocorre com 
maior facilidade e em um contexto de 
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menor resistência. “Como motores 
do desenvolvimento econômico, as 
PMEs são extremamente importan-
tes para a economia mundial”. Elas 
têm um valor significativo além do 
financeiro, que o pensamento inte-
grado e o relato ajudam a descobrir. 
Uma abordagem integrada pode 
ajudar as PMEs, incluindo organiza-
ções sem fins lucrativos, a aumentar 
seu impacto, porque incentiva uma 
visão inclusiva das operações, riscos 
e oportunidades e perspectivas fu-
turas". Sylvia Tsen – IFAC.

Pesquisas realizadas pela PWC de-
monstram os benefícios na visão das 
empresas que já começaram a jor-
nada do processo de Relato Integra-
do, e na dos investidores ao utilizar 
o produto final, o Relato Integrado, 
conforme o quadro abaixo.

Muitas empresas, especialmente as pequenas e médias 
empresas, colherão a maior parte dos benefícios da jor-
nada do processo de Relato Integrado, pois ao adotar 
a prática ampliarão a compreensão e construirão a con-
fiança de seus clientes, fornecedores, financiadores e ou-
tras partes interessadas em seus negócios, destacando 

The Benefits of Integrated Reporting <IR>, Creating Value for 
SMEs through Integrated Thinking- IFAC, 2015/

Integrated Reporting for SMEs – Helping Business Grow, Case 
studies – CimA, 2015.

VISÃO DOS INVESTIDORES

80% - percepção do relatório impacta na percepção do  
gerenciamento do negócio;

82% - se sentem mais confiantes em sua própria análise quando  
as empresas apresentam informações mais claras e concisas;

11% - não acreditam que informações estratégia, riscos,  
oportunidades e outros valores, teriam impacto direto sobre  
o custo do capital das empresas.

sucintamente o que gera valor. “As PMEs não causam 
apenas o maior impacto na economia e na sociedade, 
mas também são as principais impulsionadoras de ino-
vação e mudança. E, onde as PMEs lideram na inovação 
de produtos e serviços, elas também podem liderar na 
inovação para Relatos Integrados" - Sylvia Tsen, IFAC. 
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Historicamente, as empre-
sas criavam seus produ-
tos, buscavam ser efi cien-
tes, expandiam mercado 

e captavam recursos externos para 
fomentar o crescimento dos seus ne-
gócios. No entanto, a ocorrência de 
inúmeros episódios de corrupção na 
política e no cenário empresarial trou-
xe nova visão corporativa a partir do 
início do século XXI. Ser efetivo já não 
era sufi ciente. A gestão dos negócios 
também precisaria ser ética e trans-
parente em suas relações comerciais; 
societárias; com investidores e com 
os demais stakeholders. Essa mudan-
ça de mindset1 introduziu no Brasil o 
instituto da Governança Corporativa. 

Paralelamente, o Brasil sofria o impac-
to da inovação e o surgimento de no-

THAÍS SOARES 
DE SOUZA*

Aplicação de práticas de governança 
na gestão de Startups

vos modelos de negócios, disruptivos, 
modernos e menos burocráticos que 
propunham a ruptura da governança 
com conceitos antigos de administra-
ção, para que pudesse ser aplicada 
nos mais diversos formatos e estágios 
de empresa, inclusive em Startups.

O desafi o proposto por este artigo 
pretende analisar a adaptação do 
instituto e adoção das boas práti-
cas de governança pelas Startups, 
por se mostrarem extremamente 
relevantes para estimular a tomada 
de decisões com base na ética e na 
transparência, devolvendo a con-
fi ança dos investimentos fi nanceiros; 
fortalecendo a imagem da organiza-
ção diante do mercado e, por conse-
quência, contribuindo com o cresci-
mento do negócio.

Primitivamente, compreende-se que 
a origem da discussão sobre a temá-
tica da Governança Corporativa se 
deu nos anos 20. A década marcou o 
fenômeno “Quebra da Bolsa de New 
York”2, nos Estados Unidos, quando 
foram percebidas mudanças globais 
nos aspectos político-econômicos e 
sociais, que impactaram diretamente 
na cultura empresarial prevalecen-
te de gestão individual ou familiar e 
ampliaram as relações comerciais e as 
transações fi nanceiras internacionais.

Essa concussão na governança das 
empresas das principais nações era 
o primeiro sinal de transformação da 
estrutura organizacional das empresas 
mundiais. Contudo, somente com o 
fi m da Segunda Guerra Mundial3, nos 
anos 40, percebeu-se com mais inten-
sidade a inclinação para a necessidade 
de uma estruturação mais profunda, 
com arranjo disseminado, ações co-
mercializadas no mercado e clara se-
paração entre propriedade e gestão.

A efetividade do novo sistema pare-
cia agradar e sua estrutura de pro-

Advogada especialista 
em Direito Administrativo, 
Direito Tributário e 
Direito das Startups, 
integra a Assessoria 
Jurídica do SEBRAE/RJ 
como Coordenadora da 
Consultoria Jurídica.

A ocorrência de 
inúmeros episódios 
de corrupção 
na política e no 
cenário empresarial 
trouxe nova visão 
corporativa a 
partir do início do 
século XXI. 

“

1  Mindset é a atitude mental de como lidar com determinado assunto/projeto.

(https://www.jrmcoaching.com.br/blog/o-que-e-mindset/) 

*Thaís Soares de Souza, é advogada 

especialista em Direito Administrativo, 

Direito Tributário e Direito das 

Startups, integra a Assessoria 

Jurídica do SEBRAE/RJ há 07 anos 

e, atualmente, exerce a função de 

Coordenadora da Consultoria Jurídica.

Além disso, integrou a Comissão de 

Compliance e o Grupo de Implantação 

de Marketplace da Instituição por 

cerca de 03 anos.

É coautora do livro “Revista de 

Direito das Startups”, publicado em 

janeiro/2019, pela Editora Enlaw 

Revistas Jurídicas.

Governança Corporativa; Boas Práticas; Startups; Investidores e Crescimento.

RESUMO

PALAVRAS-CHAVE



REVISTA GOVERNANÇA E COMPLIANCE 43
2 de agosto de 2019

Primitivamente, compreende-se que 
a origem da discussão sobre a temá-
tica da Governança Corporativa se 
deu nos anos 20. A década marcou o 
fenômeno “Quebra da Bolsa de New 
York”2, nos Estados Unidos, quando 
foram percebidas mudanças globais 
nos aspectos político-econômicos e 
sociais, que impactaram diretamente 
na cultura empresarial prevalecen-
te de gestão individual ou familiar e 
ampliaram as relações comerciais e as 
transações financeiras internacionais.

Essa concussão na governança das 
empresas das principais nações era 
o primeiro sinal de transformação da 
estrutura organizacional das empresas 
mundiais. Contudo, somente com o 
fim da Segunda Guerra Mundial3, nos 
anos 40, percebeu-se com mais inten-
sidade a inclinação para a necessidade 
de uma estruturação mais profunda, 
com arranjo disseminado, ações co-
mercializadas no mercado e clara se-
paração entre propriedade e gestão.

A efetividade do novo sistema pare-
cia agradar e sua estrutura de pro-

Somente com o fim da Segunda Guerra Mundial , nos anos 40, percebeu-se 
com mais intensidade a inclinação para a necessidade de uma estruturação 
mais profunda, com arranjo disseminado, ações comercializadas no 
mercado e clara separação entre propriedade e gestão.

“

”

2 Episódio marcado em 29 de outubro de 1929, quando havia cerca de treze milhões de ações disponíveis para venda 

na Bolsa de New York, mas não havia compradores. Em razão disso, os preços das ações caíram de forma abrupta, 

ocasionando a quebra da Bolsa. Como resultado da quebra, bancos, indústrias e empresas foram à falência e milhares 

de trabalhadores norte-americanos ficaram desempregados. 

3 A Segunda Guerra Mundial foi um conflito militar global que ocorreu no período de 1939 a 1945, com a participação 

de quase todos os países, incluindo as quatro grandes potências: União Soviética, os Estados Unidos, o Império 

Britânico e a China.

4 Evento conhecido como “Teoria do Agente Principal”, que se configura quando executivos e conselheiros contratados 

pelos acionistas majoritários tenderiam a agir de forma a maximizar seus próprios benefícios (maiores salários, maior 

estabilidade no emprego, mais poder, etc.).

5 Stakeholders são todas as partes interessadas na empresa.

O formato de interfe-
rência externa adotado 
como novo modelo de 
governança ainda não 
era ideal e começou a 
ser motivo de grande 
preocupação social.

“

“

 

1. INTRODUÇÃO

priedade esparsa, com gestão parti-
lhada e ações vendidas no mercado 
de capitais, tornou-se modelo uni-
versal e atraiu os olhares de corpora-
ções de todo o mundo. 

Porém, o formato de interferência 
externa adotado como novo modelo 
de governança ainda não era ideal 
e começou a ser motivo de grande 
preocupação social. O novo mode-
lo baseado na descentralização das 
decisões contrariava exatamente o 
que se buscava abolir com a minimi-
zação do controle de empresas pelos 

familiares e  beneficiava apenas os 
acionistas majoritários, que se apro-
priavam dos principais cargos execu-
tivos, assumindo diretamente todo o 
controle corporativo ou contratando 
agentes4 que tendiam a contrariar 
os interesses da empresa como um 
todo, de todos os outros acionistas e 
dos Stakeholders5. 

Para reduzir o impacto dessa inter-
ferência negativa e tentar manter a 
grandeza da proposta de estrutura 
organizacional, na década de 90, a 
sociedade político-acadêmica foi 
forçada a pensar em soluções práti-
cas. A proposta mais relevante para 
minimizar a objeção, era de que as 
empresas e seus acionistas deve-
riam adotar medidas de composição 
de interesses, de modo a projetar o 
êxito da empresa, com ações de con-
trole, monitoramento e disseminação 
de informação. 

Essas medidas mais tarde, sobretudo 
no início do século XXI, foram estrutura-
das e conceituadas como os principais 
objetivos da Governança Corporativa.
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2.1 SEGREGAÇÃO PATRIMONIAL E 
HISTÓRICO DOS SÓCIOS 

Conforme mencionado, o conflito de 
interesses dos controladores majori-
tários e das corporações obrigou um 
novo pensamento sobre as práticas 
de gestão não apenas com relação à 
estrutura societária, mas, sobretudo, 
em como administrar uma sociedade 
descentralizada em relação à diver-
gência de entendimento e de inte-
resses dos acionistas, executivos e 
da própria empresa.

Assim, a preocupação passou a focar-
se em estabelecer um aparelhamento 
eficiente de controle, monitoramento 
e participação que assegurasse ali-
nhamento entre os administradores e 
o benefício institucional no momento 
da disrupção entre controle e gestão 
empresarial, dando início às primeiras 
discussões sobre o tema Governança 
Corporativa.

O assunto difundiu-se na Inglaterra 
e nos Estados Unidos no início dos 
anos 90, em razão das característi-
cas de controle mais descentralizado 
de suas empresas e em decorrência 
de escândalos financeiros privados 
envolvendo importantes empresas, 
que resultaram, respectivamente, no 
Relatório Cadbury6 e no Código de 
Governança da General Motors (GM).

No Brasil, embora já se pudesse ob-
servar boas práticas de gestão nas 
grandes empresas desde o final da 
década de 90, o movimento de go-
vernança somente ascendeu com 

 

força no início do século XXI. Isso 
ocorreu em decorrência da revelação 
de uma série de atos políticos e em-
presariais corruptíveis; o lançamen-
to de novos segmentos de mercado 
pela Bovespa7; e, principalmente, 
com a introdução de mudanças na 
Lei das Sociedades por Ações8, que 
aumentou o rol de direitos de acio-
nistas minoritários.

2. GOVERNANÇA CORPORATIVA

A ascensão desse movi-
mento no País fez com que 
alguns organismos sociais 

passassem a discutir a 
conceituação do tema e as 
hipóteses de sua aplicação, 
abraçando um novo e pro-

missor mercado.

“

A ascensão desse movimento no País 
fez com que alguns organismos so-
ciais passassem a discutir a conceitu-
ação do tema e as hipóteses de sua 
aplicação, abraçando um novo e pro-
missor mercado.

Nesse contexto, o Instituto Brasileiro 
de Conselheiros de Administração 
(IBCA), composto por empresários, 
executivos, conselheiros e estudio-
sos, ampliou seu foco de atuação e 
se transformou no Instituto Brasileiro 
de Governança Corporativa (IBGC)9, 
a principal referência do Brasil para o 
desenvolvimento das melhores práti-
cas de Governança Corporativa.

No Brasil, embora 
já se pudesse 
observar boas 
práticas de gestão 
nas grandes 
empresas desde o 
final da década de 
90, o movimento 
de governança 
somente ascendeu 
com força no início 
do século XXI.

2.2 CONCEITO

Embora subsistam inúmeras condu-
tas de boas práticas, o mapeamento 
e a conceituação da Gestão Corpora-
tiva não tem fácil compreensão, por 
ser mutável, se assentar em concei-
tos subjetivos e poder ser analisada 
sob vários prismas, já que as condu-
tas aceitáveis se diversificam de um 
ramo de atuação para outro.

Apesar de ser um conceito intan-
gível é possível prescrever as boas 
práticas de forma a apresentar 
orientações claras. 

Neste sentido, pela análise etimoló-
gica, a palavra governança está rela-
cionada a governo e, em decorrência, 
Governança Corporativa seria o go-
verno (poderes) de uma corporação.

E como conceituação teórica, o IBGC 
descreve Governança Corporativa 
como “o sistema pelo qual as empre-
sas e demais organizações são dirigi-
das, monitoradas e incentivadas”.

Isso significa dizer que esse siste-
ma se traduz em um conjunto de 
práticas que busca estabelecer re-
gulamentos e políticas internas, e 
evidenciar e monitorar os atos de 
gestão e o método de direção so-
cietária pelo Conselho de Adminis-
tração, Diretoria, Conselho Fiscal, 
Acionistas e demais Stakeholders. O 
objetivo dessas práticas é regular o 
uso eficaz dos recursos disponíveis; 
viabilizar o melhor desempenho da 
empresa no cenário político, jurídi-

co, econômico e social; e reduzir a 
ocorrência de conflito de interesses 
entre os agentes envolvidos.

6 Considerado o primeiro código de boas práticas de 

Governança Corporativa (ano de 1992). 

7 B3 - Bolsa Brasil Balcão é a bolsa de valores oficial do 

Brasil, sediada na cidade de São Paulo. Em 2017, era a 

quinta maior bolsa de mercado de capitais e financeiro do 

mundo, com patrimônio de 13 bilhões de dólares. 

8 A Lei nº 6.404/76, conhecida como Lei das Sociedades 

por Ações ou Lei das S.A., aplica-se, obrigatoriamente, 

a todo evento de reorganização societária entre as 

sociedades por ações e, eventualmente, subsidiam as 

sociedades limitadas.

9 O Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC) 

é uma organização sem fins lucrativos, criada em 1999, 

em decorrência da alteração da proposta de atuação do 

Instituto Brasileiro de Conselheiros de Administração 

(IBCA), com sede na Cidade de São Paulo. O IBCG tem 

relevante atuação no cenário nacional e promove palestras, 

fóruns, conferências, treinamentos e networking entre 

profissionais, além de produzir publicações e pesquisas 

sobre a Governança Corporativa.

“
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Quebrar paradigmas, 
é na minha opinião, e 

auditor tem opinião 
para tudo, a mola 

mestra para se superar 
a cada trabalho, não 
se contentar com o 

médio, mas buscar a 
excelência profissional.

“2.3 PRINCÍPIOS

Os princípios essenciais da Governan-
ça Corporativa fundamentam, em alto 
ou baixo grau, todas as boas práticas 
de gestão e quando utilizados ade-
quadamente geram valor e transmi-
tem segurança nas relações entre os 
interessados.

O Código das Melhores Práticas da 
Governança Corporativa10 relaciona os 
princípios mais comuns da governan-
ça, categorizando-os em Transparên-
cia; Equidade; Prestação de Contas e 
Responsabilidade Corporativa. 

A transparência se traduz na necessi-
dade de evidenciar as práticas da ges-
tão, assegurando o repasse de infor-
mações importantes da empresa aos 
diretamente interessados, sem que 
precise haver imposição de lei ou de 
regulamento para essa publicidade.

Já a equidade busca conferir trata-
mento proporcionalmente igualitá-
rio a todos interessados, deixando 
de beneficiar somente os controla-
dores majoritários.

Assim, os interesses e as expectativas 
em relação aos resultados da empre-
sa estarão alinhados às necessidades 

10 O Código das Melhores Práticas de Governança Corporativa está em sua 5ª edição e foi elaborado pelo Instituto Brasileiro 

de Governança Corporativa (IBGC) com o fim de apresentar e propor  alterações e inovações no ambiente organizacional e 

institucional brasileiro, tornando-o mais sólido, justo, responsável e transparente. 

dos sócios/acionistas e dos demais 
Stakeholders e seus direitos e obriga-
ções estarão assentados.

Reza o princípio da Prestação de Con-
tas que os agentes de governança de-
vem prestar contas da sua atuação, 
responsabilizando-se integralmente 
pelas consequências dos seus atos. 

Por fim, preceitua a Responsabilidade 
Corporativa que os agentes de gover-
nança devem zelar pelo desempenho 
da organização, de modo a viabilizar 
seu crescimento econômico-financei-
ro; proteger todas as partes interessa-
das e facilitar o acesso ao capital.

2.2 CONCEITO

Embora subsistam inúmeras condu-
tas de boas práticas, o mapeamento 
e a conceituação da Gestão Corpora-
tiva não tem fácil compreensão, por 
ser mutável, se assentar em concei-
tos subjetivos e poder ser analisada 
sob vários prismas, já que as condu-
tas aceitáveis se diversificam de um 
ramo de atuação para outro.

Apesar de ser um conceito intan-
gível é possível prescrever as boas 
práticas de forma a apresentar 
orientações claras. 

Neste sentido, pela análise etimoló-
gica, a palavra governança está rela-
cionada a governo e, em decorrência, 
Governança Corporativa seria o go-
verno (poderes) de uma corporação.

E como conceituação teórica, o IBGC 
descreve Governança Corporativa 
como “o sistema pelo qual as empre-
sas e demais organizações são dirigi-
das, monitoradas e incentivadas”.

Isso significa dizer que esse siste-
ma se traduz em um conjunto de 
práticas que busca estabelecer re-
gulamentos e políticas internas, e 
evidenciar e monitorar os atos de 
gestão e o método de direção so-
cietária pelo Conselho de Adminis-
tração, Diretoria, Conselho Fiscal, 
Acionistas e demais Stakeholders. O 
objetivo dessas práticas é regular o 
uso eficaz dos recursos disponíveis; 
viabilizar o melhor desempenho da 
empresa no cenário político, jurídi-

co, econômico e social; e reduzir a 
ocorrência de conflito de interesses 
entre os agentes envolvidos.
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2.4 BENEFÍCIOS

Os casos de corrupção e ações crimi-
nosas em empresas, tanto em cenário 
nacional quanto internacional, estão 
se tornando cada vez mais rotineiros. 

Neste sentido, as discussões sobre 
práticas de Governança Corporativa, 
intensificadas após a revelação de 
episódios de desvio de dinheiro, pro-
pina, abertura de contas em paraísos 
fiscais11, evidenciam a relevância de 
sua disseminação para geração de va-
lor, bem como revelam a magnitude 
das atribuições dos agentes de gover-
nança na propagação dos propósitos 
e princípios éticos da empresa.

Tão gravosos quanto as condutas 
dolosas, pelas quais se verificam as 
práticas corruptivas, são as condutas 
culposas dos administradores, tradu-
zidas nos seguintes atos: (a) impru-
dência (quando deixa de adotar as 
cautelas necessárias), (b) negligên-
cia (quando deixa de agir de forma 
zelosa) ou (c) imperícia (quando age 
com inaptidão técnica).

Nesta lógica, embora grande par-
te das empresas já tenha código de 
conduta com abordagem de princí-
pios morais e de transparência, ve-
rifica-se que a adoção de boas prá-
ticas de Governança Corporativa é 
decisiva para a formação de um am-
biente ético.

Soma-se à relevância dessas práticas 
a previsão legal, inserida no Direito 
Brasileiro por meio da Lei das S/A, 
que possibilita a responsabilização 
pessoal dos administradores pelas 
obrigações que contrair em nome da 
Companhia e em virtude de ato irre-
gular de gestão, não importando se 

Diversos artigos abordam Complian-
ce18 e Governança Corporativa sob o 
mesmo contexto, levando à percep-
ção de que seriam sinônimos.

No entanto, é importante compre-
ender que se trata de conceitos di-
ferentes, porém igualmente impor-
tantes para o desenvolvimento das 
organizações.

De acordo com o Código das Melho-
res Práticas de Governança do IBGC, 
agentes de governança são sujeitos 
e órgãos envolvidos no sistema de 
governança, como sócios, auditores, 
conselheiros de administração e fis-
cais e diretores. Eles são incumbidos 
de “assegurar que toda a organiza-
ção esteja em conformidade com os 
seus princípios e valores, refletidos 
em políticas, procedimentos de con-
trole e normas internas, e com as leis 
e os dispositivos regulatórios a que 
esteja submetida”19, traduzindo-se 
no efetivo objetivo do sistema de 
Compliance, que transpõe todos os 
níveis da organização.

Na visão extraída do IBGC, “o sistema 
de Compliance contempla a integra-
ção entre a identidade da organiza-
ção, os agentes de governança e os 
demais elementos de Compliance.

Já os princípios básicos de Gover-
nança Corporativa relacionam-se 
diretamente com a identidade da or-
ganização, influenciando a delibera-
ção ética e norteando a atuação dos 
agentes de governança e o funciona-
mento do sistema de Compliance”20.  

 

16 Considerado o primeiro código de boas práticas de Governança Corporativa (ano de 1992). 

17 B3 - Bolsa Brasil Balcão é a bolsa de valores oficial do Brasil, sediada na cidade de São Paulo. Em 2017, era a quinta maior 

bolsa de mercado de capitais e financeiro do mundo, com patrimônio de 13 bilhões de dólares.  Todos esses segmentos 

prezam por regras de governança corporativa diferenciadas. Essas regras vão além das obrigações que as companhias têm 

perante a Lei das Sociedades por Ações (Lei das S.As.) e têm como objetivo melhorar a avaliação daquelas que decidem 

aderir, voluntariamente, a um desses segmentos de listagem. Além disso, tais regras atraem os investidores. Ao assegurar 

direitos aos acionistas, bem como dispor sobre a divulgação de informações aos participantes do mercado, os regulamentos 

visam à mitigação do risco de assimetria informacional”. (http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/listagem/acoes/segmentos-

de-listagem/sobre-segmentos-de-listagem/)

suas ações decorreram de dolo ou cul-
pa. Neste mesmo sentido, em casos 
estritamente estabelecidos em Lei, os 
sócios e administradores podem ser 
responsabilizados objetivamente12; 
por atos de outros administradores13  
e por dívidas da Sociedade14.

Conseguintemente, é possível afir-
mar que as mudanças trazidas pelo 
novo Regulamento do Novo Merca-
do15 levam as empresas a desenvol-
verem ainda mais suas práticas de 
Governança Corporativa, sobretudo 
no que tange ao controle interno e 
redução de riscos. 

Essas práticas e previsões legais 
tornam o negócio ainda mais atrati-
vo aos investidores e tendem a dei-
xá-los confortáveis em pagar valor 
maior por essas empresas, já que 
não apenas favorecem os interesses 
de seus proprietários, mas também a 
durabilidade das empresas.

Em razão disso e com o alinhamento 
de interesses, tem-se a possibilidade 
de preservação e otimização do va-
lor da empresa; certificação da qua-
lidade da gestão16, contribuição com 
o crescimento e evidenciação do 
negócio no ambiente competitivo e 
viabilização de acesso da empresa ao 
mercado de capitais17. 

Por fim, as práticas de Governança 
Corporativa, empreendidas por delibe-
ração da organização, garantem maior 
profissionalismo, organização, pro-
dutividade, agilidade e transparência 
à gestão empresarial; independência 
dos envolvidos na tomada de decisão 
e constantes melhorias nos mais diver-
sos aspectos organizacionais.

 

No Brasil, embora já 
se pudesse observar 
boas práticas de 
gestão nas grandes 
empresas desde o 
final da década de 
90, o movimento 
de governança 
somente ascendeu 
com força no início 
do século XXI.

“

11 Alguns casos de corrupção, cujas ações são totalmente 

diferentes do que se espera de instituições com reputação 

ilibada, ficaram conhecidos no Brasil em razão da relevância 

de posicionamento das empresas e da amplitude do 

impacto negativo (que atingiu o desenvolvimento da 

economia e, por consequência, do País) Um dos episódios 

mais famosos em cenário nacional foi o escândalo 

envolvendo a empresa JBS (fundada em 1953 e líder global 

da indústria de alimentos), no ano de 2017. A desordem 

executiva afetou o resultado da empresa, que passou a 

ter aumento de vendas somente após o aprimoramento 

das práticas de governança, o que foi aferido pelo até 

então Secretário Executivo do Ministério da Fazenda, 

Sr. Eduardo Guardia, em matéria apresentada à Revista 

Época - Negócios (https://epocanegocios.globo.com/

Empresa/noticia/2018/02/epoca-negocios-jbs-mostrou-

melhoramento-de-governanca-corporativa-diz-secretario-

da-fazenda.html).  

12 Não obstante a regra segundo a qual a culpa ou o 

dolo são requisitos essenciais para a responsabilização 

do administrador, o Direito prevê que, em determinadas 

situações, ele será responsabilizado independentemente de 

conduta dolosa ou culposa, com exemplo as previsões do 

Código de Defesa do Consumidor e a Lei Ambiental.

13 Segundo expressa disposição do artigo 158, §1º da Lei das 

S/As, “o administrador não é responsável por atos ilícitos 

de outros administradores, salvo se com eles for conivente, 

se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo 

conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática”

14 Não obstante a autonomia jurídica e patrimonial da 

pessoa jurídica que, como regra, afasta qualquer tentativa 

de responsabilização pessoal dos sócios e administradores 

por dívidas da Sociedade, a não ser em situações 

excepcionais, a legislação brasileira incorporou, por meio 

do artigo 50 do Código Civil, a teoria da “desconsideração 

da personalidade jurídica”, que viabiliza atingir os bens 

particulares de seus sócios e administradores.

15 Em janeiro de 2018, entraram em vigor as novas regras do 

Novo Mercado, segmento de listagem da B3 – Brasil/Bolsa/

Balcão, uma das principais empresas de infraestrutura de 

mercado financeiro no mundo, com atuação em ambiente 

de bolsa e de balcão. A Companhia integra os índices 

Ibovespa, IBrX-50, IBrX e Itag, entre outros. Reúne ainda 

tradição de inovação em produtos e tecnologia e é uma 

das maiores em valor de mercado, com posição global de 

destaque no setor de bolsas. 
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Diversos artigos abordam Complian-
ce18 e Governança Corporativa sob o 
mesmo contexto, levando à percep-
ção de que seriam sinônimos.

No entanto, é importante compre-
ender que se trata de conceitos di-
ferentes, porém igualmente impor-
tantes para o desenvolvimento das 
organizações.

De acordo com o Código das Melho-
res Práticas de Governança do IBGC, 
agentes de governança são sujeitos 
e órgãos envolvidos no sistema de 
governança, como sócios, auditores, 
conselheiros de administração e fis-
cais e diretores. Eles são incumbidos 
de “assegurar que toda a organiza-
ção esteja em conformidade com os 
seus princípios e valores, refletidos 
em políticas, procedimentos de con-
trole e normas internas, e com as leis 
e os dispositivos regulatórios a que 
esteja submetida”19, traduzindo-se 
no efetivo objetivo do sistema de 
Compliance, que transpõe todos os 
níveis da organização.

Na visão extraída do IBGC, “o sistema 
de Compliance contempla a integra-
ção entre a identidade da organiza-
ção, os agentes de governança e os 
demais elementos de Compliance.

Já os princípios básicos de Gover-
nança Corporativa relacionam-se 
diretamente com a identidade da or-
ganização, influenciando a delibera-
ção ética e norteando a atuação dos 
agentes de governança e o funciona-
mento do sistema de Compliance”20.  

 

3. COMPLIANCE À LUZ DA GOVERNANÇA CORPORATIVA

O aperfeiçoamento da conjugação das 
práticas de Compliance e de Governança 
Corporativa adquire mais relevância quando o 
mercado e a sociedade valorizam organizações 
comprometidas com a integridade.

“

“

Deste modo, o aperfeiçoamento da 
conjugação das práticas de Com-
pliance e de Governança Corporati-
va adquire mais relevância quando 
o mercado e a sociedade valorizam 
organizações comprometidas com 
a integridade, garantindo vantagem 
competitiva e melhores condições 
para receber investimentos, créditos 
ou financiamentos. 

18  “Compliance é entendido em sentido amplo, como a busca permanente de coerência entre aquilo que se espera de uma 

organização – respeito a regras, propósito, valores e princípios que constituem sua identidade – e o que ela de fato pratica no 

dia a dia”.  Compliance à Luz da Governança Corporativa – p. 08 (http://www.ibgc.org.br/userfiles/files/Publicacoes/IBGC_

Orienta/Publicacao-IBGCOrienta-ComplianceSobaLuzDaGC-2017.pdf)

19  IBGC, Código das Melhores Práticas de Governança Corporativa, 2015, p. 91.

20 http://www.ibgc.org.br/userfiles/files/Publicacoes/IBGC_Orienta/Publicacao-IBGCOrienta-ComplianceSobaLuzDaGC-2017.pdf

Para essa evolução, é importante que 
a organização conheça seus valores, 
regras, políticas e procedimentos de 
integridade, necessidades, especi-
ficidades e o nível de comprometi-
mento da alta administração, pois 
somente assim conseguirá definir o 
sistema de Compliance que mais se 
amolde à sua realidade. 
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4.1 CONCEITUAÇÃO DE STARTUP

Uma Startup pode ser conceituada 
como o estágio inicial de desenvol-
vimento de uma empresa, caracte-
rizado pela ausência de processos 
internos e organização e movida 
pelos impulsos de comercialização 
de uma ideia inovadora (incremen-
tal, radical ou disruptiva)21.

Esse momento inicial é marcado pela 
união de empreendedores com o ob-
jetivo de projetar novos produtos e 
serviços, sob condições de extrema 
incerteza, com poucos recursos e com 
reduzidos processos burocráticos22.  

4.2 INVESTIMENTOS

O resultado de pesquisa realizada 
pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Mi-
cro e Pequenas Empresas (SEBRAE) e 
pelo Ministério da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços (MDIC) mostrou 
que 30% das Startups brasileiras não 
conseguem se manter no mercado e 

a principal razão é a dificuldade de 
acesso a capital23.  

A pesquisa identificou, ainda, que 
o melhor desempenho era de com-
panhias “aceleradas”24, já que entre 
estas, o percentual das que encerra-
ram as atividades era de 15%, meta-
de da média geral. 

Neste sentido, estará mais preparada 
para impulsionar e escalar25 seu em-
preendimento a Startup que já está 
com o modelo de negócio26 desen-
volvido; equipe de trabalho estrutu-
rada e já tenha dado início à etapa 
de divulgação e comercialização do 
bem/serviço com êxito.

Considerando que todo sucesso tem 
um custo o acompanhando, torna-se 
evidente que o empreendedor neces-
sitará de investimento para agilizar o 
crescimento de sua Startup e o primei-
ro passo para identificar o tipo ideal de 
investimento é avaliar o estágio de ma-
turidade em que se encontra.

21  Conceito por Blank e Dorf, 2012, p.30, citado por Erik Nybo em “Direito das Startups”, p. 30.

22  Conceito aplicado por Eric Ries no livro “A Startup Enxuta”, que busca justificar como os empreendedores atuais utilizam a inovação 

contínua para criar empresas extremamente bem-sucedidas, p. 246

23 http://www.mdic.gov.br/images/REPOSITORIO/scs/decos/Informativo_2018/035_Informativo_da_Secretaria_de_Com%C3%A9rcio_e_

Servi%C3%A7o_2018.pdf

24  As aceleradas são empresas que tem potencial de crescimento rápido, normalmente startups. “Em um tempo bem menor que a incubação, 

o foco da aceleração é levar uma startup do estágio de projeto para empresa, mas já com muitos clientes e fortes características de 

crescimento rápido”, Yuri Gitahy define. (http://www.fumsoft.org.br/pre-incubadas-incubadas-e-aceleradas-quem-e-quem-na-ti/)

25  Escalar é aumentar o volume de produção e de vendas sem aumentar os investimentos e o custo fixo na mesma proporção. As empresas 

que escalam adequadamente também conseguem atrair mais capital e clientes e, eventualmente, contratar mais funcionários. (https://

endeavor.org.br/estrategia-e-gestao/escalar-seu-negocio-voce-ja-fez-o-exercicio-10-vezes-mais/)

26  O modelo de negócio que você escolhe para a sua empresa determina sua estrutura de capital no futuro. (https://endeavor.org.br/

endeavor-recomenda/ferramentas-modelo-de-negocio/)

27 Investimento-Anjo – Investimento realizado por pessoas físicas com capital próprio em empresas embrionárias, mas com alto potencial de 

crescimento e de retorno para o Investidor-Anjo.

4. APLICAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS CORPORATIVAS EM STARTUPS

Estará mais preparada 
para impulsionar e  

escalar25 seu empreen-
dimento a Startup que 

já está com o modelo de 
negócio26 desenvolvido; 
equipe de trabalho es-

truturada e já tenha dado 
início à etapa de divulga-
ção e comercialização do 

bem/serviço com êxito.

“

No entanto, o acesso a investimen-
tos permanece um desafio. Apenas 
22% das Startups entrevistadas pelo 
SEBRAE e pelo MDIC receberam 
aportes privados. Neste universo, a 
forma de investimento mais comum foi 
aquela realizada pelo que é chamado 
de “anjo”27 (73%), seguida por acelera-
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doras28 (29%) e por fundos de investi-
mento de venture capital29 (14%)30. 

Todavia, com o crescimento do ne-
gócio e demonstrada sua capacida-
de de se estabelecer no mercado, 
se torna natural/automática a busca 
por investimentos maiores como o 
Venture Building31.

Pode-se verificar, portanto, conside-
rando as diversas modalidades, que 
os investidores de Startups estão 
cada vez mais profissionais e dispos-
tos a injetar mais recursos financeiros.

Em contrapartida, com o aumento 
da participação direta nas Startups, 
os investidores apresentam-se mais 
exigentes e seletivos com as pro-
postas e rastreiam ideias inovadoras, 
produtos escaláveis e diferencial de 
negócio para que tenha segurança 
na operação. 

Afinal, aplicar dinheiro envolve ris-
co! E o investidor, nesse cenário de 

total imprevisibilidade, buscará me-
canismos para minimizar a exposi-
ção ao risco. 

Neste caminho, as Startups que re-
correm ao mercado em busca de 
recursos financeiros e parcerias 
precisam apresentar um diferencial 
que transmita segurança aos pos-
síveis interessados. A governança 
corporativa bem estruturada é uma 
maneira de agregar maior valor para 
essas empresas, apresentando ao 
investidor um ambiente favorável ao 
aporte de recursos.

4.3 BOAS PRÁTICAS PARA STARTUPS 

Dentre os avanços institucionais re-
centes em governança no Brasil, des-
tacam-se a 5ª edição do Código das 
Melhores Práticas de Governança Cor-
porativa do IBGC, no ano de 2015); 
o lançamento do Código Amec de 
Stewardship e do Código Brasileiro 
de Governança Corporativa – Com-
panhias Abertas (CBGC), ambos em 

28 Aceleradoras – investimento de uma pessoa jurídica em Startups com o objetivo de auxiliar no seu desenvolvimento e rápido crescimento, 

contribuindo com mentorias e suporte para que atinja seu ponto de equilíbrio e consiga se sustentar por recursos do próprio negócio. Além 

disso, eventualmente a aceleradora investe pequeno recurso financeiro e como compensação pode se tornar sócia.

29 Venture Capital – investimento de uma pessoa jurídica em Startups com objetivo de apoiar negócios por meio da compra de uma 

participação acionária, a fim de valorizar essas ações até a saída da operação. Considerando o risco da operação, ainda que a empresa 

investida tenha avançado potencial de valorização, em geral a participação adquirida é minoritária. 

30 Neste caso, não foi considerada a modalidade de Bootstrapping quando os empreendedores utilizam seus próprios recursos para investir 

na empresa. Costuma ser o primeiro passo dos investimentos.

31 Venture Building – modelo de investimento de uma pessoa jurídica em Startups, com características de incubadoras, aceleradoras e venture 

capital, cujo objetivo é construir um negócio e não somente criar produtos. O grande diferencial dessa modalidade é o elevado percentual 

de participação societária (que pode chegar a 80%) e o controle do capital financeiro e humano, bem como a estrutura física, financeira e 

estratégica da empresa.

https://sebraers.com.br/start-up/conheca-seis-alternativas-de-investimento-para-startups/

https://startupi.com.br/2015/05/como-as-venture-builders-estao-mudando-o-modelo-de-startups/ 

Considerando que todo sucesso tem um custo o acompanhando, torna-se 
evidente que o empreendedor necessitará de investimento para agilizar o 
crescimento de sua Startup e o primeiro passo para identificar o tipo ideal 

de investimento é avaliar o estágio de maturidade em que se encontra.

“

“

As Startups que re-
correm ao mercado 

em busca de recursos 
financeiros e parce-
rias precisam apre-

sentar um diferencial 
que transmita segu-
rança aos possíveis 

interessados. 

“



ACRJ | Associação Comercial do Rio de Janeiro50

 

A conjugação de inovação e das boas 
práticas de governança contribuem 
para o aumento da produtividade e, 
consequentemente, do crescimento 
do empreendimento. 

“

“

2016; a edição da Instrução Normati-
va nº 586 da Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM)32 e as novas exigências 
criadas pela reforma do Novo Merca-
do da B3, em 201733.

Esses avanços, aparentemente, ape-
nas teriam efetividade em empresas 
já estruturadas, com conselhos de 
administração eficientes e engaja-
dos e com códigos, normativos e 
políticas internas estabelecidas.

Essencialmente a Governança Cor-
porativa vinha se apresentando 
como um instituto complexo e de 
difícil aplicação a modelos de ne-
gócio não burocráticos, haja vista 
sua obsessão por controles e regras 
e seu formato engessado replicado 
dos costumes estrangeiros para a 
realidade nacional.

No entanto, para enfrentar a ten-
dência atual de mercado, compre-
endendo as causas e os impactos 
de inovação e os novos modelos de 
negócios (inovadores e disruptivos) 
que estão surgindo, é imprescindí-
vel a ruptura da Governança Cor-

porativa com conceitos antigos de 
administração, de modo que possa 
ser aplicada nos mais diversos for-
matos e estágios de empresa, inclu-
sive em Startups, assegurando-lhes 
a integridade empresarial ao mesmo 
tempo que lhes permite evoluir/de-
senvolver com o diferencial que o 
mercado de investimento rastreia.

Evidente que a Governança Corpo-
rativa não será aplicada da mesma 
forma em empresas tradicionais e 
em Startups, haja vista que estas 
são mais ágeis, simplificadas e en-
xutas do que aquelas. 

Entretanto, considerando que a 
Governança Corporativa teve que 
se adaptar (tanto no âmbito legal 
quanto no de mercado) para ser 
adequadamente aplicada em em-
presas tradicionais brasileiras, não 
haverá qualquer prejuízo em ade-
quar o conceito para Startups.

Essa adaptação precisa levar em con-
ta o grau de maturidade do negócio 
e qual o impacto34 da aplicação da 
prática de governança no empreen-

dimento, ou seja, se práticas seriam 
adequadas à realidade e necessida-
de da Startup ou se engessariam ou 
atrapalhariam seu crescimento.

Óbvio que a adequação não é tão in-
teligível, considerando a impossibi-
lidade de observância de conceitos 
e princípios básicos sugeridos pela 
B3, CVM e IBGC pelas Startups35. 

Por outro lado, a conjugação de ino-
vação e das boas práticas de gover-
nança contribuem para o aumento 
da produtividade e, consequente-
mente, do crescimento do empreen-
dimento. Neste sentido, tão relevan-
te quanto a possibilidade de lucro e 
o investimento que o novo negócio 
inovador possa motivar é a adoção 
de boas práticas de Governança 
Corporativa. Essas boas práticas 
podem ser traduzidas no cuidado 
com a transparência; com a quali-
dade da gestão; com a composição 
acionária; com a estruturação do 
quadro societário, bem como com a 
entrega eficiente dos resultados, de 
modo que estejam alinhados com as 
expectativas dos investidores.

32 Publicada em junho de 2017, passando a exigir informe anual sobre aderência ao CBGC das companhias abertas 

autorizadas a emitir ações, debêntures conversíveis ou outros instrumentos que possam ser transformados em ações.

33 http://conhecimento.ibgc.org.br/Lists/Publicacoes/Attachments/23834/Publicacao-Livr2018-GCeInovacao.pdf

34 A análise do impacto é relevante para avaliar se será relevante ou não a aplicação da governança, já que não se trata 

de uma imposição, mas tão somente um conceito que objetiva promover o crescimento empresarial

35 Uma das principais características que dificultariam a adequação das práticas de governança para Startups seriam a 

descentralização das tomadas de decisão e a limitação de poder do controlador.
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De mais a mais, a aplicação de pro-
cessos, procedimentos, controles 
e regras ordenados pode qualificar 
o negócio para o recebimento de 
investimentos, viabilizando cresci-
mento sustentável com redução da 
possibilidade de ocorrência do risco 
e do impacto que este risco possa 
ter na operação.

Para tanto, independentemente do 
nível de maturidade, qualificação e 
profissionalização da empresa, é im-
preterível, para aumentar a chance 
de a Startup conseguir os recursos e 
preservar as relações de todos os in-
teressados, que as “regras do jogo” 
estejam explícitas, claras e que o 
empreendedor se posicione dian-
te do investidor com transparência, 
perícia e domínio do negócio.

Além disso, embora existam diversas 
opções de práticas de governança, 
é evidente que os mecanismos de 
gestão não devam ser rígidos para 
todas as companhias, podendo ser, 
portanto, personalizados, aplicáveis 
e gerenciáveis ao negócio, de modo 
que alcancem resultados positivos.

Neste sentido, para estabelecimento 
das práticas de gestão, recomen-
da-se que as Startups definam re-
gulamentos internos, observando a 
legislação aplicável ao seu negócio 
e apresentem meios de cumpri-
mento dessas regras; elaborem e 
distribuam aos interessados código 
de ética, com clareza das condutas 
que são aceitas ou não pela organi-

zação; adotem práticas anticorrup-
ção, que devem ser observadas por 
terceiros com os quais se relacionar 
comercialmente; estabeleçam alça-
das de aprovação e assinatura de 
instrumentos jurídicos; estabeleçam 
blacklist36, a fim de garantir que as 
relações se deem com parceiros idô-
neos; afiram a regularidade fiscal 
dos parceiros em suas relações co-
merciais e nomeiem número ímpar 
de membros nos órgãos societários.

O estabelecimento de níveis mínimos 
de serviço exigidos para a execução 
de serviços prestados/contratados, 
bem como a emissão de relatórios 
detalhados de evidência se tornam 
relevantes na medida em que permi-
tem que todos os envolvidos tenham 
mecanismos de monitoramento do 
cumprimento das metas estabeleci-
das também são recomendáveis.

Além disso, soluções antifraudes, 
que garantam a segurança nas tran-
sações financeiras da Startup tam-
bém serão vistas com bons olhos 
pelo mercado.

Obviamente que o rol apresentado 
é meramente exemplificativo e não 
pretende esgotar todas as boas prá-
ticas de governança.

É relevante, no entanto, que o mé-
todo aplicado seja explicável aos 
interessados que pretendem avaliar 
sua adequação em vistas aos seus 
padrões de mercado aceitáveis para 
a fase de maturidade da empresa. 

Embora existam diversas 
opções de práticas de 

governança, é evidente que 
os mecanismos de gestão 

não devam ser rígidos 
para todas as companhias, 

podendo ser, portanto, 
personalizados, aplicáveis 

e gerenciáveis ao negócio, 
de modo que alcancem 

resultados positivos.

32 Publicada em junho de 2017, passando a exigir informe anual sobre aderência ao CBGC das companhias abertas 

autorizadas a emitir ações, debêntures conversíveis ou outros instrumentos que possam ser transformados em ações.

33 http://conhecimento.ibgc.org.br/Lists/Publicacoes/Attachments/23834/Publicacao-Livr2018-GCeInovacao.pdf

34 A análise do impacto é relevante para avaliar se será relevante ou não a aplicação da governança, já que não se trata 

de uma imposição, mas tão somente um conceito que objetiva promover o crescimento empresarial

35 Uma das principais características que dificultariam a adequação das práticas de governança para Startups seriam a 

descentralização das tomadas de decisão e a limitação de poder do controlador.

36 A construção das blacklists deve decorrer de regras e políticas bem definidas. Assim, os terceiros que afrontarem 

essas determinações serão inseridos na “lista negra” como inidôneos.  
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O crescimento frenético de uma 
Startup, na maioria das vezes, é fi-
nanciado por capital de terceiros. 
Esses terceiros são investidores que 
aceitam assumir o risco da operação 
com expectativa de lucro. No entanto, 
exigem a adoção de medidas que lhe 
assegurem garantias.

Neste sentido, apesar de as Startups 
operarem de forma menos estrutu-
rada e com capital reduzido, a apli-
cação de medidas de governança 
pode ser bastante conveniente e 
produtiva, assentando-se como uma 
boa forma de garantir o seu funcio-
namento ideal, com maior descen-
tralização na tomada de decisões, 
comprovação de seu compromisso 
com a ética e conferindo a solidez, 
qualidade e transparência de gestão 
rastreadas pelos investidores.

 

CONCLUSÃO

Conclui-se, portanto, que, embora 
o instituto da Governança Corpora-
tiva tenha sido pensado para apli-
cação em modelos mais complexos 
de companhia, com fluxos e pro-
cessos burocráticos, sua adaptação 
às Startups, de acordo com o grau 
de maturidade em que se encon-
tram, favorece seu acesso a inves-
timentos e crescimento com riscos 
reduzidos. E, neste mesmo ideal, 
conclui-se que para a eficiência da 
Governança Corporativa deve-se 
haver uma vinculação direta a um 
programa de Compliance, pois é 
com ele que a empresa garantirá 
mais transparência aos seus pro-
cessos; fortalecerá seus controles 
internos e mitigará os riscos atre-
lados à reputação e riscos de san-
ções regulatórias37.

Embora o instituto da Governança Corporativa 
tenha sido pensado para aplicação em modelos 
mais complexos de companhia, com fluxos e 
processos burocráticos, sua adaptação às Startups, 
de acordo com o grau de maturidade em que se 
encontram, favorece seu acesso a investimentos 
e crescimento com riscos reduzidos.

“

“

37 https://www.ibgc.org.br/biblioteca/download/CANDELORO_AP_2012_Compliance...apr.pdf
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